


2 BERTIOGA, 30 DE JUNHO DE 2012 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 515



BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 515 - BERTIOGA, 30 DE JUNHO DE 2012 3

Exposição/Projeto Musicando
A 1ª Exposição de Registro Musical do 
Projeto Musicando, que foi aberta na 
última quinta-feira (28) ficará aberta 
à visitação pública até o final de julho. 
O Projeto Musicando, idealizado pelo 
músico Sidney Pontes, é desenvolvido 
pela Prefeitura em 21 unidades de ensino 
do Município, sob a coordenação do 
próprio músico. Na mostra, o público 
poderá conferir alguns trabalhos em 
forma de desenhos, que as crianças 
criaram através do som, além de 
fotografias e um DVD, retratando a 
iniciativa da Prefeitura, que atualmente 
atende 3.800 crianças. A visitação 
pública estará aberta de segunda a sexta-
feira, das 10 às 17 horas; aos sábados, das 
10 às 21 horas; e aos domingos, das 10 
às 18 horas. A Casa da Cultura fica na 
Avenida Thomé de Souza, 130 – Praia 
da Enseada (Centro).

Arte Nossa
Projeto é desenvolvido diariamente na 
Casa da Cultura, com exposição e venda 
de artesanato local. O público pode 
visitar o espaço de segunda a sexta-feira 
e aos domingos, das 10 às 18 horas, e aos 
sábados, das 10 às 22 horas.

Música e teatro 
Em julho, a programação musical e 
teatral, desenvolvida pelo Sesc Bertioga 
em parceria com a Prefeitura do 
Município, por meio da Secretaria de 
Educação e Desenvolvimento Cultural, 
volta a acontecer na Casa da Cultura. 
Durante este mês de junho, o Sesc 
está em férias, por isso as atividades 

Quermesses 
Termina, neste fim de semana, 
a 19ª Festa Junina, promovida 
pela Associação Atlética 19 de 
Maio, na comunidade do Mangue 
Seco, no Jardim Rio da Granja. 
O evento no bairro tem início 
às 19 horas e estará acontecendo 
sexta-feira, sábados e domingo. 
A realização é da comunidade 
em parceria com a Prefeitura do 
Município, por meio da Secretaria 
de Turismo, Comércio e Assuntos 
Náuticos.  

foram suspensas. O projeto Música é 
Cultura, realizado semanalmente, todos 
os sábados, às 20 horas, será retomado 
dia 07, com apresentação do Quarteto 
Camarada, que exibe em seu repertório, 
compositores como Pixing uinha , 
Astor Piazzola, Tchaikovsky além de 
composições inéditas de Simonian e 
Glorinha Veloso. O quarteto é formado 
por teclado, violino, violoncelo, flauta e 
sax. Já no dia 08, às 11 horas, retomam os 
espetáculos infantis, que acontecem todos 
os domingos. O mês será aberto pela Cia 
Truks de São Paulo, encenando a peça ‘A 
Bruxinha’. O espetáculo é inspirado na 
obra de Eva Furnari.

Exposição no Forte
O Foto Clube Lente Caiçara segue, 
até o próximo este sábado (30), com 
a exposição de fotografias ‘Bertioga 
Revelada’, nas dependências do Forte 
São João. São 51 fotos, de um grupo de 
13 fotógrafos, que mostram as várias 
faces do Município, como a flora, fauna 
e as belezas naturais da Cidade. Dentro 
dessa proposta, o Cine Clube criou 
uma sala temática com fotografias que 
revelam os vários olhares dos fotógrafos 
sobre o Forte São João – a fortaleza mais 
antiga do Brasil. A mostra conta com 
o apoio da Prefeitura do Município, 
por meio da Secretaria de Educação e 
Desenvolvimento Cultural. As visitas 
são de segunda a domingo, das 9 às 17 
horas. A entrada é livre. A fortaleza está 
localizada no Parque dos Tupiniquins, 
entre o Canal de Bertioga e a Praia da 
Enseada (Centro).

Forte São João
A fortaleza também fica aberta , 
normalmente, à visitação pública, de 
segunda-feira a domingo, das 9 às 17 horas. 
A partir de 06 de julho, mês de férias, o Forte 
São João ficará aberto à visitação de segunda 
a sexta-feira e aos domingos, das 9 às 19 horas 
e aos sábados, das 9 às 21 horas. As visitas são 
monitoradas e a entrada é franca.

Arte no Parque 
No Parque dos Tupiniquins, o visitante 
também poderá conferir a feira de artesanato 
local, denominada ‘Arte no Parque’. Com a 
realização da Festa da Tainha, que começou 
na sexta (29), a feira será montada todos 
os finais de semana de julho, ou seja, sexta-
feira, sábado e domingo, a partir das 16 
horas. No local, o visitante encontra peças 
confeccionadas em mosaico, bordados em 
tecido, camisetas customizadas, esculturas 
em madeira, pintura sobre tela, bonecos 
de pano, objetos religiosos; entre outros 
produtos artesanais.

Arte no Indaiá
Outro espaço destinado à exposição e venda 
de trabalhos artesanais da comunidade, em 
Bertioga, é a Feira de Artesanato do Cantão 
do Indaiá, na Praça Senador José Ermírio 
de Moraes, no Jardim Indaiá. Criada pela 
Associação dos Moradores Ativos do 
Indaiá (AMAI), a feira conta com apoio 
da Prefeitura do Município, por meio da 
Secretaria de Educação e Desenvolvimento 
Cultural. No local, o visitante encontra 
uma diversidade de peças decorativas feitas 
com cabaças, tecidos, madeiras, entre outros 
materiais, que ficam expostos ao público 
todos os sábados, a partir das 16 horas.

Roda de Capoeira
Neste sábado (30), às 19 horas, tem mais uma 
Roda Livre de Capoeira no calçadão do Píer 
Turístico Licurgo Mazzoni. O evento vem 
reunindo capoeiristas e mestres de várias 
cidades da região, com grande participação 
popular. A iniciativa, que acontece a cada 
15 dias, é do jovem monitor de capoeira, 
do projeto Vida Saudável, Roberto Bezerra 
da Silva, o popular Foguinho, e tem total 
apoio da Prefeitura de Bertioga, por meio da 
Secretaria de Educação e Desenvolvimento 
Cultural. O calçadão do Píer Turístico 
Licurgo Mazzoni fica na Avenida Vicente de 
Carvalho, em frente ao Canal de Bertioga, 
próximo ao atracadouro das balsas (Centro).

Marcos Pertinhes Dia de São Pedro
é celebrado neste

domingo (1°)
O Município comemora nestedomingo (1°) 
o Dia de São Pedro, celebrado oficialmente no 
dia 29 deste mês de junho. Para homenagear o 
Santo protetor dos pescadores, a Paróquia São 
João Batista, em parceria com a Prefeitura, por 
meio da Secretaria de Turismo, Comércio 
e Assuntos Náuticos, e com a Colônia de 
Pescadores Z-23, organizou a programação 
religiosa, que terá início às 15 horas, com 
procissão de barcos pelo Canal de Bertioga.
 O ponto de partida dos barcos será 
o Píer Turístico Licurgo Mazzoni, localizado 
na Avenida Vicente de Carvalho, em frente 
ao canal, próximo ao atracadouro das balsas.  
Antes da procissão, no mesmo local, haverá a 
Benção dos Anzóis, pelo padre Sílvio Luís, da 
Paróquia São João Batista. Na oportunidade, 
serão abençoados anzóis, redes, demais 
utensílios de pesca e os pescadores. Um dos 
barcos conduzirá a imagem de São Pedro.
 De acordo com a programação, 
haverá queima de fogos e concurso do barco 
mais enfeitado. A entrega dos troféus aos 
vencedores será na Polygon Náutica, que fica 
na Avenida Henrique Costábile, 237 (antiga 
Avenida dos Coqueiros), no Jardim Veleiros, 
próximo à Secretaria de Turismo, Comércio 
e Assuntos Náuticos. 
 Após a cerimônia de entrega dos 
troféus, a Colônia de Pescadores Z-23, 
oferecerá um churrasco de confraternização 
com a presença de associados, pescadores e 
convidados.
 A programação contará ainda com 
a celebração de uma Missa, às 19h30, em 
comemoração à data, na Paróquia São João 
Batista, situada na Rua Júlio Prestes, nº 69, 
no Centro.
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Bertioga está representada na final dos 
Jogos Estaduais do Idoso 2012

MELHOR IDADE

Bertioga está representada em 
sete modalidades para a fase final 
dos Jogos Estaduais do Idoso 
( JEI/2012), que teve início no dia 
27, na cidade de Osvaldo Cruz, 
no interior de São Paulo, e que se 
estenderá até este domingo (1°).
 O JEI conta com as 
presenças dos atletas melhores 
classificados nos Jogos Regionais 
do Idoso ( JORI), disputados em 
diversas cidades do interior, na 
capital e litoral paulista. 

 A o  t o d o ,  s ã o  1 4 
modalidades adaptadas a pessoas 
com mais de 60 anos – atletismo, 
bocha, buraco, coreografia, damas, 
dança de salão, dominó, malha, 
natação, tênis, tênis de mesa, 
truco, voleibol e xadrez.  Cerca de 
3 mil atletas da melhor idade estão 
participando da final estadual do 
JEI. 
 Os atletas bertioguenses 
estão competindo nas modalidades 
vôlei masculino 70 anos, vôlei 

JEI acontece até domingo (1º), na cidade de Osvaldo Cruz, interior de São Paulo
feminino 60 anos, atletismo 
masculino, dominó feminino, 
dança de salão 60 anos, em duas 
categorias (dois casais) e tênis de 
mesa masculino.
 Eles foram classificados 
durante participação no JORI, 
realizados entre os dias 30 de 
maio e o último dia 03, em 
Caraguatatuba, no litoral norte 
paulista.
 Além de ter conquistado 
medalhas de ouro, prata e bronze, 

em várias modalidades, Bertioga 
ficou em 4° lugar na classificação 
geral em número de pontos, entre 
33 municípios que participaram do 
JORI.
 D e  a c o r d o  c o m  a 
professora de Educação Física da 
Diretoria de Esportes da Prefeitura, 
Ivana Silva dos Santos, o Município 
teve participação histórica nessa 
edição do JORI, na qual os atletas 
tiveram o melhor desempenho 
de todos os anos. O Município 

Escolas continuam com festas juninas
Neste sábado (30), fechando o mês 
junino, o ‘arraiá’ fica por conta da 
Emeif Dr. Dino Bueno (Rua José 
Rodrigues, 15 – Centro), a partir 
das 17 horas; e da Emeif Professor 
José Inácio Hora (Rua Dr. Rodrigues 
Alves, 759 – Jardim Paulista), a partir 
das 16 horas.

participou com 65 atletas.
 A  C i d a d e  t a m b é m 
conquistou uma medalha de 
ouro, no Dominó Feminino; 
seis medalhas de prata, no Vôlei 
Masculino B, Vôlei Feminino 
A, Atletismo Masculino, Dança 
de Salão A, Dança de Salão B e 
Tênis de Mesa Masculino; quatro 
medalhas de bronze, na Natação 
Masculino, Damas Feminino, 
Dominó Masculino e Tênis de 
Mesa Feminino.

‘O Milagre da Polinização’ é o tema do curso de férias que começa dia 09
A partir de segunda-feira (02), a 
Prefeitura de Bertioga estará com 
inscrições abertas para o curso de 
férias de julho, voltado à criançada, 
na faixa etária entre 08 e 11 anos, 
que nesta edição tem como tema 
‘O Milagre da Polinização. São 
oferecidas 45 vagas.
 O curso, que começa no 
próximo dia 09, será ministrado por 
educadores da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, no Viveiro 
de Plantas Educador Ambiental 
Leopardo Francisco da Silva – 
‘Seo’ Leo, que fica na Rua Manoel 
Gajo, entre a Delegacia de Polícia 
e o Albergue Municipal – Casa 
de Passagem Renascer, no Jardim 
Paulista.
 Durante as aulas, que se 
estenderão até o próximo dia 13, 
serão abordadas a importância das 
abelhas nativas para a polinização 
das árvores das matas brasileiras, 

além das funcionalidades e belezas 
das orquídeas.
 De acordo com a bióloga 
Mylene Lyra, da Secretaria de Meio 
Ambiente do Município, seguindo 
os mesmos moldes das edições 
anteriores, o curso contará com 
saídas de campo, a exemplo do 
Jardim Botânico de São Paulo e com 
o desenvolvimento de uma série de 
atividades lúdicas, que estimulam 
o aprendizado ambiental de forma 

criativa e gostosa.
 As inscrições são gratuitas 
e podem ser realizadas diretamente 
na Secretaria de Meio Ambiente, no 
Paço Municipal (Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Vila Itapanhaú) 
onde na ocasião será informada 
a programação completa com 
horários e locais de realização de cada 
atividade.  Mais informações pelo 
telefone (13) 3319-8034 (Mylene) 
ou (13) 3317-6902 (Maria).

Renata de Brito
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Começa a festa da Tainha
em Bertioga 

TRADIÇÃO

Com a expectativa de alcançar a 
marca de sete toneladas de tainhas 
vendidas em cinco finais de semana, o 
Lions Clube de Bertioga abriu, nesta 
sexta-feira (29), às 20 horas, a 35ª 
edição da tradicional Festa da Tainha. 
 O evento, que conta com 
o apoio logístico da Prefeitura do 
Município, por meio da Secretaria 
de Turismo, Comércio e Assuntos 
Náuticos, é realizado na estrutura 
montada na Praça de Eventos, ao 
lado do Forte São João, na Praia da 
Enseada (Centro).
 D e  a c o r d o  c o m  o 
presidente do Lions Clube Bertioga, 
Marco Antônio Iglesias de Lima, 
além da tradicional tainha assada 
na brasa, preparada com o peixe 
inteiro, os visitantes também 
poderão saborear a tainha espalmada, 
feita com o peixe aberto. Ambas 
pesam 1,5Kg em média e servem 
até três pessoas adultas. Os demais 
acompanhamentos, como arroz, 
farofa, pão e vinagrete estarão sendo 
disponibilizados por meio do sistema 
self-service, no qual o visitante pode 
se servir à vontade
 A tainha vai custar R$ 
58,00. A novidade este ano é que, 

Evento, organizado pelo Lions Clube, com apoio da Prefeitura do 
Município, será realizado nos fins de semana, até 29 de julho

Jardim Indaiá receberá Caravana 
da Cidadania neste sábado

Neste sábado (30) a Caravana da 
Cidadania, projeto desenvolvido 
pela Prefeitura de Bertioga, por 
meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e do Trabalho, 
estará acontecendo no Jardim Indaiá, 
das 9 às 15 horas, nas dependências 
da antiga Prodesan, situada na Rua 
David Pimenta, 425, encerrando as 
atividades deste primeiro semestre. 
 O evento disponibilizará 
inúmeros serviços gratuitos à 
população, com a participação direta 
de todas as secretarias municipais. 
 Durante a caravana, a 
comunidade do Indaiá e bairros 
próximos poderão contar com ações 
diversas de cidadania como emissão 
de carteira de trabalho, atestado de 
antecedentes criminais, consulta 
sobre a situação do CPF, emissão 
de 2ª via do IPTU, orientações do 
Procon e Banco do Povo, cadastro 
para o Programa Emprega São Paulo, 
inscrições para cursos de qualificação 
e emissões de 2ª via de contas da 
Sabesp, Elektro e ISS, além de taxas – 
serviços esses realizados diariamente 
pela Diretoria de Assuntos do 
Trabalho.
 A população também 
contará com serviços prestados pela  
Diretoria de Promoção Social, que 
estará cadastrando e atualizando o 
cadastro das pessoas para o Programa 
Bolsa Família; e para os programas 
Viva Leite, Pro Jovem-Adolescente, 
Renda Cidadã e Aprendendo e 
Ganhando, além da solicitação 
de certidões de nascimento e 
casamento e pesagem e medidas 
-  condicionalidades dos programas 

Bolsa Família e Viva Leite. 
 A Secretaria Municipal de 
Saúde oferecerá equipes compostas 
por profissionais responsáveis pela 
triagem de oftalmologia, exames 
de glicemia e pressão arterial, além 
da Unidade Móvel de Saúde Bucal 
e técnicos do Centro de Testagem 
e Aconselhamento (CTA), para 
a realização de seus respectivos 
procedimentos, enquanto a Secretaria 
de Serviços Urbanos, por meio da 
Diretoria de Trânsito, disponibilizará 
orientação e pesquisa de pontuação, 
multas e CNH, além da emissão do 
cartão de estacionamento para idosos 
e pessoas com deficiência física.

Cata- Treco 
Paralelo às ações na Prodesan, o 
bairro receberá a Operação Cata-
Treco, desenvolvida pela Secretaria 
de Saúde em parceria com a 
Secretaria de Serviços Urbanos, que 
tem por objetivo eliminar possíveis 
criadouros do mosquito Aedes 
aegypti – transmissor da dengue, e 
previnir a população da doença.  O 
trabalho será desenvolvido no bairro 
das 9 às 12 horas. 
 Os moradores devem se 
antecipar e deixar em frente de 
suas casas todo tipo de objeto 
que não servir mais para o uso 
e que possam acumular água, 
como mobiliários (sofás, poltronas, 
entre outros), eletrodomésticos 
(fogões, geladeiras e demais) e 
equipamentos diversos que não 
estão sendo mais utilizados, que 
os caminhões passarão coletando 
o material descartado.

SERVIÇO

pela primeira vez, serão aceitos 
cartões de crédito para a compra 
do convite no local da festa. Nesse 
valor não estão incluídas as bebidas, 
como vinhos nacionais e importados, 
cerveja e refrigerantes, que serão 
vendidos à parte.
 O presidente do Lions 
lembra, também, que na compra de 
uma garrafa de vinho, o convidado 
ganhará uma caneca de brinde. 
Também estarão sendo vendidas a 
R$ 6,00 canecas, sem propagandas, 
apenas com os emblemas do Lions 
e da Prefeitura de Bertioga, para 
colecionadores.
 “Nossa expectativa é repetir 
o sucesso do ano passado, atraindo 
grande público, que vem saborear esse 
tradicional prato de nossa Cidade”, diz 
Lima.
 Reforçando as palavras 
do presidente do Lions, o prefeito 
do Município acredita que a Festa 
da Tainha irá movimentar bastante 
o mês de julho na Cidade. “Creio 
que teremos uma movimentação 
grande de turistas neste período de 
inverno. É um evento gastronômico, 
já consolidado, e que vem atraindo, a 
cada ano, pessoas de diversas regiões 

do Estado. Com toda certeza será um 
sucesso, a exemplo de anos anteriores”, 
comemora.
 No local da festa também 
haverá estandes para venda de fritas e 
polentas e doces, que serão exploradas 
pelo próprio Lions Clube. Segundo 
Lima, o total arrecadado na festa será 
revertido a ações sociais para entidades 
beneficentes, atendendo à vocação da 
entidade, que é servir ao próximo.
 A Secretaria Municipal 
de Turismo, Comércio e Assuntos 
Náuticos também participará do 
evento com um estande, onde o 
visitante poderá obter informações 
sobre a Cidade, por meio de folders 
e panfletos com os atrativos turísticos 
de Bertioga; além do Fundo Social de 
Solidariedade do Município, que terá 
um espaço para exposição de trabalhos 
artesanais desenvolvidos no local por 
meio de cursos e oficinas.

Funcionamento
A Festa da Tainha acontecerá sempre 
nos fins de semana do mês de julho, 
sendo as sextas-feiras, com jantar, 
a partir das 20 horas; aos sábados, 
almoço e jantar, a partir das 12 horas, 
e aos domingos, somente almoço.

Marcos Pertinhes 

Marcos Pertinhes 
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O prefeito de Bertioga 
protocolou, na quinta-feira 
(28), na Câmara de Vereadores, 
projeto de lei que cria o 
Programa da Agenda 21 Local, 
no Município, e institui o 
Fórum Agenda 21. Assim que a 
lei for aprovada pelo Legislativo 
Municipal, serão nomeados 
os interessados em fazer parte 
do Fórum, que conduzirão 
os trabalhos de elaboração do 
Plano de Desenvolvimento 
Sustentável.
 O ato de assinatura 
aconteceu no início da noite 
de quarta-feira (27), durante 
o 1º Seminário sobre Agenda 
21 Local, realizado no Espaço 
Cidadão-Centro, com a 
participação de representantes 
do poder público e da sociedade 
civil.
 A Agenda 21 é um 
processo de ações políticas para 
o desenvolvimento sustentável 
e de construções de parcerias, 
entre autoridades locais e outros 
setores para implementá-las. A 
sua base é a criação de sistemas 
de gerenciamento, que levem 
o futuro em consideração. Esse 
gerenciamento deverá integrar 
planejamento e política, 
envolver todos os setores 
da comunidade e focalizar 
resultados a longo prazo.
 Na presença de 
mais de 50 pessoas, entre 
representantes de conselhos 
municipais, Ongs, estudantes, 
professores e do poder público, 
o seminário foi aberto pelo 
presidente da Casa dos 
Conselhos Municipais, Walter 
José Santana e pela assessora 
dos Conselhos e Comissões 
Municipais, Vanúzia Teixeira 
de Souza

Prefeito protocola na Câmara 
projeto que cria Programa 

Agenda 21 Local

SUSTENTABILIDADE

 Em seu discurso, 
Santana disse que é preciso que 
a sociedade esteja unida nesse 
processo contínuo no qual a 
comunidade aprende sobre 
suas deficiências e identifica 
inovações, força e recursos 
próprios ao fazer suas escolhas 
que a levarão a se tornar uma 
comunidade sustentável. 
“Sem vontade política e a 
participação conjunta, não 
será possível fazer um caminho 
seguro para o desenvolvimento 
sustentável. Precisamos estar 
atentos às mudanças que irão 
acontecer nos próximos anos” 
alertou.
 Representando o 
prefeito, que estava no Palácio 
dos Bandeirantes, na capital 
paulista, tratando de interesses 
do Município, Vanuzia Teixeira 
lembrou que a luta para 
implantar a Agenda 21 Local 
não começou agora, visto que 
se arrasta há, pelo menos, seis 
anos. Mas sua implementação 
de fato foi iniciada em 2010, 
com a inauguração da Casa dos 
Conselhos Municipais. 
 O espaço serve para 
reunir conselheiros do poder 
público e da sociedade civil 
para sugerir e fiscalizar os 
projetos da Administração. 
“Estamos dando mais um 
passo para implementar a 
Agenda 21. É um trabalho que 
não tem prazo para terminar. 
É uma luta da Cidade e 
que só acontece porque há 
vontade política da atual 
Administração”, ressaltou.
  B u s c a n d o 
representação em âmbito 
municipal, foi assinado, 
durante o evento, o projeto 
de lei que cria o Programa 

da Agenda 21 Local, com 
a finalidade de normatizar, 
facilitar e integrar as ações 
necessárias ao planejamento 
socioeconômico ambiental 
p a r t i c i p a t i v o .  Pa r a  a 
execução do programa , 
o  Município instituirá 
o Fórum Agenda 21.  O 
documento foi assinado 
pelo presidente da Casa 
d o s  C o n s e l h o s  e  p e l o 
representante da sociedade 
civil, Luiz Carlos Bispo.
  A  A g en da  2 1  é 
um documento assinado 
entre os governos de 170 
países, que se reuniram na 
Conferência Mundial do 
Meio Ambiente, em 1992, 
no Rio de Janeiro, com o 
objetivo de promover o 
desenvolvimento sustentável 
no mundo, a partir do século 
XXI.
 Porém, para que 
seja possível alcançar os 
o b j e t i vo s  f i rma d o s  n o 
documento é preciso ter o 
compromisso e a cooperação 
de cada municipalidade.  
 A Agenda 21 Local 
é um processo contínuo, 
pelo qual uma comunidade 
próxima – bairro, cidade, 
região, cria planos de ação 
destinados a adequar as suas 
necessidades à prática de viver 
dentro do conceito que se 
estabeleceu como sustentável.
  A o  f i n a l  d o 
seminário, os participantes se 
reuniram em grupos e cada um 
apresentou uma proposta e uma 
ação, com atividades visando 
melhorar a qualidade de vida 
no Planeta. Em seguida, teve 
sorteio de mudas de plantas 
medicinais e árvores nativas.
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O Forte São João – primeira 
fortaleza do Brasil, em Bertioga, 
receberá no próximo dia 06, a 
exposição ‘São Paulo: Ícones e 
Contrastes’, que reunirá os trabalhos 
da artista plástica Neusa Ferreira. 
As obras contemplam a cidade 
de São Paulo, por intermédio da 
representação de seus grandes 
símbolos arquitetônicos e suas 
contradições urbanas. O vernissage 
para convidados esta programado 
para o dia 04, às 20 horas. 
 A artista iniciou todo 
esse processo em 2009, com a 
escolha do tema “Cidades”. Dois 
anos depois, em 2011, optou por 
trabalhar símbolos paulistanos 
(Ícones) e as contradições de São 
Paulo, como pessoas em situação 
de rua e lixo acumulados nas 
vias públicas, que dizem respeito 
ao desajuste social criado pela 
movimentação constante da 
grande cidade (Contrastes). Nesse 
contexto, os ‘Ícones’ ativam a 
memória cultural e os “Contrastes” 
motivam a consciência sócio-
ambiental.
 Para a primeira série da 
coleção, foram privilegiados os 

Forte São João recebe exposição
‘São Paulo: Ícones e Contrastes’, no dia 06

“Ícones”: Catedral da Sé, Pateo do 
Colégio, Edifício Altino Arantes 
(Banespa), edifícios do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, 
Edifício Matarazzo (Prefeitura), 
Estações da Luz e Júlio Prestes, 
Mosteiro de São Bento, Palácio 
dos Correios, Theatro Municipal e 
Viaduto Santa Ifigênia.  A escolha 
não é exaustiva, uma vez que 
muitos “Ícones” e “Contrastes” 
ainda existem a serem retratados, 
incorporados à coleção e lançados 
em outras exposições.
 Ne u s a  Fe r r e i r a  f e z 
incursões pelo Centro de São 
Paulo para a captura de imagens 
dos ‘Ícones’, e dos ‘Contrastes’, 
constituindo um significativo 
banco de imagens.  As obras que 
compõem os ‘Contrastes’ recebem 
o nome de “Cegueira Branca”. 
 “A realidade contundente, 
nossa Cegueira Branca, nos faz ver 
e não enxergar. Passamos ao longo 
e não notamos. Precisamos pensar 
nisso e nos manifestar”, diz Neusa, 
ao falar de sua obra.
 A artista explica que as 
imagens escolhidas foram tratadas 
em computador e impressas. 

Os ‘Ícones’ são impressos sobre 
papel e os ‘Contrastes’ sobre tela. 
Para finalizar cada trabalho, são 
realizadas intervenções pictóricas. 
Dos ‘Ícones’ foram tiradas séries de 
gravuras em formatos A4 e A5.
  A  e x p o s i ç ã o  c h e g a 
ao Forte de São João após três 
exibições. A primeira foi criada 
em 23 de novembro de 2011, no 
Espaço Cultural da L’Osteria Del 
Generale; a segunda aconteceu 
no inicio deste ano na - Academia 
Brasileira de Arte (ABRA), 
Unidade Vila Mariana e a terceira 
aconteceu recentemente na Galeria 
Yojiro Takaoka, em Alphaville.

A artista
A mineira da cidade de Frutal 
chegou à capital paulista em 
1978 e se formou em Direito pela 
FMU. Após alguns anos resolveu 
se dedicar a uma grande paixão, 
a arte, e fez aulas de Pintura, no 
Atelier Pamplona; cursou Artes 
Plásticas na Escola Panamericana 
de Artes de São Paulo e Fotografia, 
na ABRA.
 Hoje, aos 60 anos, Neusa 
se inspira na cidade que a acolheu 
e que escolheu para morar para 
expressar seu olhar sobre ela. E, 
através dos desenhos, gravuras, 
pinturas e fotografias, expõe sua 
visão e convida a todos a lançarem 
seu olhar desta bela, apaixonante 
e contrastante cidade. A artista já 
participou de exposições coletivas e 
individuais e, atualmente, se dedica 
em levar a exposição ‘São Paulo: 
Ícones e Contrastes’ para vários 
lugares.

 Serviço
A quarta exposição do projeto 
‘São Paulo: Ícones e Contrastes’ 
é uma realização da Prefeitura de 
Bertioga, por intermédio da Seção 
de Cultura, ligada à Secretaria 
de Educação e Desenvolvimento 
Cultural. 
Curadoria: Marco Rossi
Exposição: 07 á 30 de julho
Horário: Segunda à sexta-feira e 
domingos - das 9h ás 19 horas. Sábado 
– das 9h ás 21 horas
Local: Forte São João (Av.Thomé de 
Souza, s/nº - entre o Canal de Bertioga 
e Praia da Enseada)
Informações: (13) 3319-9150 ou 
(13)3317-4128

CULTURA

Mostra da artista plástica Neusa Ferreira reunirá trabalhos que contemplam a cidade de São Paulo, por 
meio da representação de seus grandes símbolos arquitetônicos e suas contradições urbanas

Alunos do Projeto Educando, desenvolvido pela Prefeitura, por meio da Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural, fizeram uma belíssima apresentação durante audição musical realizada na noite da última quarta-feira (27), no Salão Cultural da Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias. Sob a batuta do maestro Joel Gonzaga, os jovens foram prestigiados por um grande número de pessoas. 

((CLICK))

Renata de Brito

Divulgação
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CINEMA
Convênio do Município com Estado trará

cinema para Bertioga
Cerimônia, que contou com a presença do prefeito do 
Município, foi realizada no Palácio dos Bandeirantes, 

na quarta-feira (27), com a participação do 
governador Geraldo Alckmin

O prefeito de Bertioga, participou 
na última quarta-feira (27), no 
Palácio dos Bandeirantes, na 
capital paulista, de cerimônia de 
assinatura de termos de doação, 
que contemplará o Município com 
um kit contendo equipamentos de 
projeção e sonorização para a criação 
de sala de cinema. 
 O evento contou com 
a participação do governador 
Geraldo Alckmin, do secretário de 
Estado da Cultura, Marcelo Mattos 
Araújo, além de prefeitos e gestores 
culturais das cidades contempladas. 
Os kits poderão ser retirados pelas 
prefeituras a partir de segunda-feira 
(02).
 A iniciativa faz parte dos 
programas de Incentivo à Criação de 
Salas de Exibição Cinematográfica e 
de Incentivo a Bandas e Fanfarras – 
ambos desenvolvidos pela Unidade 
de Fomento e Difusão da Produção 
Cultural (UFDPC), da Secretaria de 

Cultura. Os dois têm como objetivo 
democratizar o acesso aos bens 
culturais por meio da interiorização 
da ação governamental.
 De acordo com o Governo 
do Estado, o programa é realizado 
em parceria com as prefeituras, 
que disponibilizam espaço e o 
pessoal necessário para executar 
as projeções. Em 2011, 44 cidades 
foram contempladas pelo projeto. 

Neste ano, além dos 76 municípios 
que assinaram o termo de doação, 
outros 21 já estão realizando os 
procedimentos para receber. No 
total, serão contemplados 97 
municípios.
 O kit contém uma tela 
de 3x4 metros, um projetor, um 
aparelho de DVD, uma mesa de 
som e duas caixas de som, além de 
43 títulos para exibição.

Alunos são homenageados pela melhor 
redação durante formatura do Proerd

Um  t o ta l  d e  1 5  a l un o s , 
matriculados em cinco escolas 
municipais, se destacou no 
concurso de redação sobre 
o Programa Educacional de 
Resistência às Drogas e à 
Violência (Proerd), uma ação 
de educação preventiva ao 
uso de drogas, que formou 
421 alunos na última quarta-
feira  (27),  em cerimônia 
realizada no galpão anexo 
à Secretaria de Educação e 
Desenvolvimento Cultural, 
no Paço Municipal.
 O  P r o e r d  é 
d e s e n v o l v i d o  p e l o  2 1 º 
Batalhão de Policiamento 
Mil i tar  do  Interior  (21º 
BPM/I), por meio da 3ª Cia da 
PM, instalada no Município, 
em parceria com a Secretaria 

de Educação e Desenvolvimento 
Cultural.
 A cerimônia de entrega 
de certificados contou com a 
presença do prefeito que, na 
oportunidade, ressaltou: “Tudo 
o que queremos é valorizar, 
fortalecer e preservar a família, e 
o Proerd é um programa vencedor, 
que mostra quando uma semente 
é bem plantada dá bons frutos”.
 A Polícia Militar foi 
representada pelo comandante 
interino da 3ª Cia, 1º tenente PM 
Edson dos Santos Souza, além 
do soldado PM Lázaro Guedes, 
instrutor do Proerd nas escolas e 
pelo cerimonial da Polícia Militar, 
soldado PM Sandro. A secretária 
de Educação foi representada pelo 
Diretor de Educação e Cultura.
 A formatura, da primeira 

turma deste semestre, reuniu 
alunos do 5º ano das escolas 
de  Boracéia ,  V ista  L inda , 
José Ermírio de Moraes Filho 
(Indaiá), José Carlos Buzinaro 
(Guaratuba) e Governador Mário 
Covas Júnior (Riviera de São 
Lourenço). 
 Na oportunidade, a 
escola José Ermírio fez uma 
homenagem ‘in memoriam’ ao 
aluno Jeferson Felipe, falecido 
recentemente, levantando uma 
faixa com a frase “Amigo é coisa 
pra se guardar do lado esquerdo 
do peito... Qualquer dia Amigo a 
gente vai se encontrar”.
 Além de receber os 
certificados das mãos do prefeito, 
os alunos foram presenteados 
pela Prefeitura, com livros para 
leitura.

Redação
Durante a solenidade, foram 
homenageados, com medalhas, 
os 15 alunos que apresentaram 
a melhor redação sobre o Proerd 
em sala de aula. 
 No encerramento do 
evento, cada escola fez uma 
apresentação, por meio de canto 
e dança se referenciando, com 
mensagens de paz, respeito, 
compre ensão,  amizade,  de 
acordo com o aprendizado que 
tiveram com o Proerd.

Marcos Pertinhes

Pedro Rezende - PMG

PROERD
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TRABALHADOR
PAT Bertioga presta

auxílio para requisições
ao seguro-desemprego

Serviço passou a ser prestado, oficialmente no local, desde fevereiro deste ano, 
contabilizando até o mês de maio 202 procedimentos

O Posto de Atendimento ao 
Trabalhador (PAT) de Bertioga 
segue disponibilizando à população 
do Município os procedimentos 
necessários para a requisição do 
seguro-desemprego. O serviço 
passou a ser prestado, oficialmente 
no PAT Bertioga, desde fevereiro 
deste ano, contabilizando, até o mês 
de maio, 202 procedimentos, com 
registros crescentes, mês a mês, pela 
abertura do processo pelo benefício.
 D e  a c o r d o  c o m  a 
coordenadora do serviço, Tânia 
Mara, em fevereiro foram apenas 
quatro atendimentos, porém, 
em março esse número subiu 
expressivamente para 34. Em 
abril, os registros foram mais que 
o dobro do mês anterior, com 
78 requerimentos, e, em maio, a 
contabilização aumentou em cerca 

de 10%, com 86 procedimentos.
 T â n i a  l e m b r a  q u e 
interessados devem comparecer ao 
PAT Bertioga com os documentos 
necessários para a realização do 
requerimento. São eles, formulário 
verde / marrom, fornecido pelo ex-
empregador; rescisão contratual; 
comprovante de saque do FGTS; 
carteira profissional; CPF; RG; 
PIS: comprovante de endereço e 
comprovante de escolaridade.
 O trabalhador tem  prazo 
de 120 dias, após o desligamento, 
para dar entrada ao processo de 
requisição do seguro-desemprego, 
estando sujeito a perda do benefício 
se este prazo for ultrapassado. No 
entanto, o pedido de abertura apenas 
poderá ser efetivado oito dias após 
a saída do serviço. Esta data consta 
no formulário (verde / marrom) 

oferecido pelo empregador.
 Para ter direito ao seguro-
desemprego o beneficiário também 
tem que ter sacado o seu FGTS. 
Obedecendo as condicionalidades 
do Governo Federal, no ato do 
requerimento do benefício, o 
trabalhador, por meio da abertura de 
um cadastro, é inscrito no programa 
de intermediação de mão de obra 
ligado ao MTE - Mais Emprego, 
visando a mais rápida recolocação 
profissional.
 Até maio, de acordo com 
Tânia Mara, os cadastramentos no 
MTE - Mais Emprego também 
estão crescentes, pois em janeiro 
foram 186 registros; 209 em 
fevereiro; outros 320 durante o 
mês de março; 355 procedimentos 
em abril e em maio 367 inscrições 
no programa, totalizando 1.437 

Renata de Brito

ações até o último mês.
 O  r e c e b i m e n t o  d o 
seguro-desemprego acontece 
na agência da Caixa Econômica 
Federal (CEF) de Bertioga, 
localizada na Avenida Anchieta, 
715 – Centro.

Seguro Desemprego 
Pescador

Em virtude dos defesos, períodos 
do ano em que os pescadores 
profissionais ficam impossibilitados 
de praticar a atividade, devido à 
época de reprodução natural de 
espécies marinhas, o Governo 
Federal oferece o seguro desemprego 
pescador.
 Em Bertioga, segundo 
a Colônia de Pescadores Z-23, o 
procedimento acontece por três 
oportunidades, anualmente, ou seja, 

os defesos do camarão, caranguejo e 
ostra.
 Nessas oportunidades, para 
requerer o benefício, os pescadores 
devem comparecer ao PAT Bertioga 
portando documentos (originais e 
cópias), como a declaração emitida 
pela Colônia de Pescadores Z-23; 
carteira de pescador; RG; CPF; 
Número de Inscrição do Trabalhador 
(NIT); PIS: comprovante de 
endereço e comprovante de guias 
de recolhimento.
 A abertura do processo para 
requisição do seguro-desemprego 
pode ser solicitada de segunda a 
sexta-feira, das 9 às 14 horas, no 
PAT - Bertioga, localizado nas 
dependências do Espaço Cidadão 
– Centro, na Avenida Anchieta, 
392 - Centro. Informações: (13) 
3319-9700.
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Bertioga realizará neste domingo 
(1º), a 2ª Etapa do Circuito 
B er t i o g u ens e  d e  Trave ss i a 
Aquática. A competição reunirá 
atletas de diversas categorias 
específicas, dos 08 até acima 
de 55 anos, e acontecerá no 
Cantão da Praia do Indaiá. O 
evento é mais uma realização 
da Prefeitura do Município, por 
meio da Diretoria de Esportes, 
com organização da Gaivotas 
Eventos Esportivos.
 A expectativa é  que 
entre 600 e 800 atletas, nas 
categorias masculina e feminina, 
de várias regiões do Estado de 
São Paulo, participem da prova. 
O número de pessoas envolvidas 
na atividade esportiva pode ser 
ampliado, chegando a duas mil, 
se levado em consideração as 
equipes de apoio, que também 
se dirigirão ao Município. 
 As atividades terão início 
às 8 horas, porém a primeira 
largada acontecerá às 09h30. O 
término da prova está previsto 
para as 13h30. Cada etapa, no 
total de cinco, será dividida 
por categoria, ou seja, idade 
dos participantes, sendo 500 m 

NATAÇÃO

(iniciante); 1.000 m (experiente 
I); 3.000 m (experiente II), 
6.000 m (maratonista) e militar. 
Ao final da 2ª Etapa do Circuito 
B er t i o g u ens e  d e  Trave ss i a 
Aquática, acontecerá premiação, 
com a entrega de troféus, para os 
três primeiros colocados de cada 
categoria, individual e equipe. 
 A novidade dessa edição 
será a premiação da categoria 
conhecida como F-2, ou seja, 
a que reunirá os classificados 
em 6º. 7º e 8º lugares de cada 
cate g ori a .  Ao  f ina l ,  to d o s 
os  par tic ipantes  re ceb erão 
medalhas de participação.

Município sediará 2ª Etapa 
do Bertioguense de Travessia 

Aquática neste domingo

Atletas de Bertioga participaram no último domingo (24) da 2ª Etapa do Campeonato Santista de Pedestrianismo – 10 km. A equipe conquistou sete pódios, com duas primeiras colocações. Pela primeira vez, representantes de Bertioga participaram do Grupo de Elite desta tradicional prova que acontece em Santos, com a presença de corredores de diversas regiões do país.

((CLICK))

Marcos PertinhesCircuito Bertioguense de Surf  2012
A primeira etapa do Circuito 
Bertiog uense de Surf 2012 
aconteceu no último fim de semana 
na Praia da Enseada, em Bertioga, 
e reuniu 151 competidores. O 
guarujaense Gabriel André foi o 
grande nome da etapa, vencendo 
as categorias Pro/Am-Open e 
Mirim. Ele sai na frente para 
ganhar uma motocicleta 125cc, 
prêmio concedido ao campeão 
do ranking esse ano na Pro/Am-
Open.
 O circuito é realizado pela 
Associação de Surf e Poliesportiva 
de Bertioga (ASSUB) em parceria 
com a Prefeitura do Município de 
Bertioga. A próxima etapa está 
prevista para acontecer em São 
Lourenço, entre 18 e 19 de agosto; 
e a terceira e última entre 10 e 11 de 
novembro, em local a ser definido. 
Mais informações do circuito pelo 
Facebook: Associação de Surf de 
Bertioga.

Confira os resultados por categoria

Pro/AM:
1º Gabriel André / 2º Pedro Miguel 
/ 3º Jackson Santos / 4º Deivid Silva

Júnior:
1º Deivid Silva / 2º Pedro Miguel / 3º 
Fábio Pereira / 4º Lucas Willian

Mirim:
1º Gabriel André / 2º Guilherme Silva 
/ 3º Rafael da Silva / 4º Romário Silva

Iniciantes:
1º Artur Germano / 2º Alisson Motta 
/ 3º Derek Marcio / 4º Wagner Sena

Estreantes:
1º Eduardo Motta / 2º Pedro Dib / 3º 
Guilherme Padial / 4º Felipe Tavares

Petit:
1º Kaue Germano / 2º Eduardo 
Motta / 3º Rafael Nogueira / 4º Jaws

Feminino:
1º Bruna Machado / 2º Yohana 

Sarandini / 3º Beatriz Souza / 4º 
Lohana

Longboard:
1º Márcio Almeida / 2º Michel Asfo 
/ 3º Paulo Meneses / 4º Adriano 
Camargo

Máster:
1º Alessandro Bonguinha / 2º Giles 
Lopes / 3º Elton Nascimento / 4º 
Alexandre Sasaki

Stand Up:
1º Michel Jonas / 2º Márcio Almeida 
/ 3º Paulo Giachetti / 4º Glauco 
Valentim

Bola de Neve Litoral:
1º Fábio Pereira / 2º Alessandro 
Bonguinha / 3º Alexandre Viana / 
4º Kaipo de Jesus

Bola de Neve Capital:
1º Paulo Meneses / 2º Thiago 
Meneses / 3º Márcio Júnior / 4º Luiz 
Guilherme

Marcos Pertinhes 



BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 515 - BERTIOGA, 30 DE JUNHO DE 2012 11

NA PISTA
Primeiro Skate Treino de Bertioga agita Praça 

de Esportes Radicais neste sábado 
Evento, realizado pela Igreja Evangélica Bola de Neve, com o apoio da Prefeitura de Bertioga receberá inscrições no local, a partir das 15 horas

Com a participação de cerca de 
30 jovens, a Igreja Evangélica 
Bola de Neve, com o apoio da 
Prefeitura do Município, por meio 
da Diretoria de Esportes, realiza 
neste sábado (30), o 1º Skate 
Treino de Bertioga, na Pista de 
Skate João Carlos Ferreira Mathias 
dos Santos, localizada na Praça 
de Esportes Radicais, na orla da 
Praia da Enseada (Centro). A 
competição conta também com 
o apoio da Associação Skate de 
Bertioga (ASB).
 D e  a c o r d o  c o m  o 
organizador do evento, Jean 
Tarron, a competição terá apenas 

a categoria Iniciante. As inscrições 
serão recebidas no local do 
evento, das 15 às 16 horas. Em 
seguida, começa a competição, 
que premiará, com troféus, os três 
primeiros colocados. A organização 
também irá premiar a ‘Melhor 
Manobra’, que será aberta a todos 
os skatistas que queiram participar.

Serviço
A Pista de Skate João Carlos 
Ferreira Mathias dos Santos, na 
Praça de Esportes Radicais está 
localizada na Avenida Thomé de 
Souza, próxima ao Hotel 27, na 
Praia da Enseada (Centro).

Marcos Pertinhes

Alunos de Karatê do Município fazem 
exame para troca de faixas, neste sábado 
Trinta e cinco alunos da Escolinha 
de Karatê da Prefeitura – Dojo 
Bertioga de Karate, que têm como 
professor o faixa preta 3º Dan, 
Ticiano Lacerda, farão neste sábado 
(30), exame para troca de faixas de 
graduação do Karate Shorin-Ryu, 
a partir das 9 horas, no Ginásio 
Municipal de Esportes Alberto 
Alves.
 A mesa examinadora 
avaliará os atletas que pretendem 
ampliar a faixa branca para a 
vermelha, e os mais graduados, de 
azul para verde. De acordo com 
Ticiano Lacerda, os alunos estão 
bem preparados e aptos a conseguir 
a aprovação, pelo esforço e dedicação 
de cada um deles durante as aulas.

Escolinha 
As aulas de karatê da Escolinha da 
Prefeitura de Bertioga são realizadas 
as segundas, quartas e sextas-feiras, 
das 9 às 10 horas e das 18h30 às 21 
horas, no Ginásio Municipal de 
Esportes Alberto Alves, que fica na 
Rua Henrique Montes, s/n° - Jardim 
Lido. O telefone para contato é (13) 
3317-2004.
 I n t e r e s s a d o s  e m 
se inscrever devem procurar o 
Ginásio Municipal, nos dias de 
aula, a partir de 1° de agosto, já 
que em julho é férias das crianças. 
Para efetuar a inscrição a criança 
deve ter idade a partir de 06 anos 
e estar acompanhada dos pais ou 
responsáveis.

Delegação bertioguense
participará no 56º Jogos

Regionais em Santo André
Bertioga já está se preparando para 
competir na 56ª edição dos Jogos 
Regionais, que será realizada no 
município de Santo Andre, no 
ABC paulista, entre os dias 03 
e14 do próximo mês de julho. A 
Cidade disputará duas modalidades: 
Natação e Tênis de Mesa.
 De acordo com o diretor de 
Esportes da Prefeitura de Bertioga,, 
as equipes estão empenhadas em 
conquistar mais medalhas para o 
Município. “Os Jogos Regionais 
reúnem o que há de melhor no 
esporte em todo Estado, por 
isso os nossos representantes 
estão se preparando e cada vez 
mais empenhados para fazer bons 
resultados”, ressalta o diretor. 

Jogos Regionais
Santo André sediará a 56ª 
edição dos Jogos Regionais  pela 
terceira vez em sua história. O 
evento com abertura marcada 
para o próximo dia 04, às 
19 horas, no Ginásio Pedro 
Dell’Antonia, é a gênese de uma 
nova trajetória para o esporte 
municipal. 
 P a r a  e s t e  a n o ,  a 
expectativa será de cinco mil 
atletas em 24 modalidades. As 
categorias para a competição 
vão ser de até 21 anos (Sub-21), 
livre e especial (Sub-14) para 
ginástica artística, divididos 
em duas divisões (primeira e 
segunda).

Marcos Pertinhes
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ALEGRIA
Pacientes da pediatria do Hospital Bertioga 

participam de Festa Junina
Atividade busca tornar o tempo de permanência no Hospital mais agradável e menos traumatizante

Os pacientes internados na Pediatria 
do Hospital Bertioga Fuabc – OSS 
participaram, na sexta-feira (29) 
do Arraiá da Pediatria, organizado 
pela Comissão de Humanização 
do hospital. Para abrilhantar a festa 
junina, o local foi todo decorado 
com bandeirinhas e painéis alusivos 
ao tema. 
 As crianças contaram ainda 
com pintura facial, estação junina 
com várias brincadeiras como a 
tradicional pescaria e a bola na boca 
do palhaço, além de um cardápio 
especial, preparado pela nutricionista 
da unidade.
 Muita alegria e diversão 
foram garantidas com os convidados 
especiais: a Turma da Alegria. A 
decoração do Arraiá da Pediatria 

Lutadores de Bertioga participam domingo do Talents Fight de Muay Thai
A academia de Muay Thai da 
Prefeitura de Bertioga estará 
participando neste domingo (1º) 
do Talents Fight, evento esportivo 
da modalidade, que acontecerá em 
Sorocaba, município localizado no 
interior paulista, reunindo atletas 
que representarão academias de 
diversas regiões do Estado.
 As disputas acontecerão 
d a s  1 0  à s  1 2  h o r a s ,  c o m 
apresentações da modalidade 
iniciante. De acordo com o 
mestre-geral Luiz Brum, professor 
da academia bertioguense, João 
Marlon (até 66 kg ); Cleber de 
Moraes (até 65 kg ) e Jandson 
Santana (ate 75 kg) representarão 
o Município em suas respectivas 
categorias.
 A seguir, a partir das 13 
horas, pelas disputas principais, 

modalidades, intermediários e 
avançados, os atletas da academia 
local, Diego Azevedo (até 62 
Kg); Caíque de Jesus (até 66 Kg); 
Osório de Oliveira (até 58 Kg); 
Natalício Ramos (até 60 Kg ) 
e Alexssandro Milhomens (até 
75 Kg) estarão em ação em suas 
categorias.
 O evento premiará os 
primeiros colocados com troféus 
e medalhas além de oferecer 
pontuação no prontuário dos 
lutadores, que pleiteiam o Programa 
Bolsa Atleta, oferecido Ministério 
do Esporte do Governo Federal.
 O Talents Fight acontecerá 
no Ginásio do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de 
Sorocaba, com realização da Revista 
Combat Sport e Confederação 
Brasileira Kyokushinkaikan.

Troca de faixas
A academia de Muay Thai da 
Prefeitura de Bertioga, localizada 
na s  dep endência s  do Paço 
Municipal, promoveu na noite 
do último sábado (23) exame de 
troca de faixa, destinado para 30 
alunos, dos 12 até acima de 30 anos, 
praticantes da modalidade.
 Na oportunidade, três 
lutadores conquistaram a faixa 
marrom (graduação instrutor), um 
atleta foi promovido à faixa preta e 
outros 26 se tornaram faixa laranja. 
 Durante o evento, os atletas 
foram filiados à Confederação 
Brasileira Kyokushinkaikan. No 
sábado (14) acontecerá no mesmo 
local a cerimônia de entrega dos 
certificados e carteirinhas aos 
participantes do evento esportivo.  

contou com o apoio da Faculdade 
Bertioga (FABE), do Colégio 
Metodista, e de um Amigo do 
hospital, que colaborou com a 
doação de brindes.
 Tudo isso para tornar 
o tempo de permanência no 
hospital mais agradável e menos 
traumatizante.  A Enfermeira 
Elizabete Zanata, supervisora da 
Maternidade e Pediatria destaca 
a importância da atividade “O 
Hospital Bertioga preza pelo bem 
estar do paciente e a Comissão de 
Humanização acertou em trazer 
os festejos juninos para dentro 
da unidade. Realizar uma festa 
tradicional e popular como essa, faz 
com que a criança internada tenha 
uma estadia mais agradável”.

Divulgação

Divulgação
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SERVIÇO

Comunidade de Boracéia ganha
‘Espaço Cidadão’ neste sábado 

A Prefeitura de Bertioga irá 
inaugurar oficialmente neste 
sábado (30), às 17 horas, o Espaço 
Cidadão – Unidade Boracéia, 
tornando realidade um antigo 
sonho da populosa comunidade 
daquele bairro. A iniciativa terá 
como principal objetivo concentrar 
e disponibilizar o maior número de 
atividades em um único local, com 
a prestação de diversos serviços 
públicos essenciais ao munícipe, 
entre os quais, uma Agência 
Comunitária dos Correios.
 Seguindo os mesmos 
moldes do Espaço Cidadão 
- Centro, que já conta com 
total aceitação e aprovação da 
população, e que nos primeiros 
cinco meses de 2012 já registrou 
12 mil atendimentos, a unidade 
de Boracéia disponibilizará, com 
a mesma valorizada e exigida 
qualidade no atendimento, as 
atividades oferecidas pelo Posto 

de Atendimento ao Trabalhador 
(PAT), Banco do Povo Paulista e o 
Programa de Orientação e Proteção 
ao Consumidor (Procon).
 Funcionarão também 
no novo espaço, sa las para 
Atendimento ao Contribuinte 
(consultas de débito da Dívida 
Ativa, segunda via de IPTU, 
ISS entre outros tributos); 
Ser viço Administrativo do 
Trânsito (Emissão de Cartão 
de Estacionamento para Idoso 
e para Pessoa com Deficiência, 
recursos de multas, entre outros); 
Cartão SUS (Cartão do Cidadão), 
Atendimento Virtual – Sabesp; 
Sala Multimídia para a realização 
de cursos, palestras e treinamentos, 
além de fornecer internet Livre 
(Wi-Fi).
 O prefeito de Bertioga, 
a c o mp a n h o u  a  a d e q ua ç ã o 
personalizada do imóvel que 
servirá a comunidade de Boracéia 

e bairros próximos com uma 
estrutura confortável e acolhedora, 
priorizando o bem estar daqueles 
que na unidade serão assistidos. 
 “Estamos atendendo 
as necessidades da população, 
levando serviços diversos para esta 
localidade tão distante do Centro 
da Cidade. A comunidade vai 
economizar tempo e dinheiro, além 
de ter praticidade para solucionar 
suas questões pessoais. Tais fatores 
favorecerão a qualidade de vida dos 
moradores de Boracéia. Esse é o 
nosso objetivo, o compromisso da 
nossa Administração”, comentou o 
prefeito.
 O Espaço Cidadão - 
Boracéia contará com setores 
amplos e climatizados, além de 
sala de espera com aparelho de 
televisão para maior conforto 
do cidadão, enquanto aguarda o 
atendimento. Seguindo os moldes 
da unidade Centro, visando 

agilizar os trabalhos, o munícipe 
passará por uma triagem, onde 
recepcionistas checarão se todos os 
documentos estão em ordem, a fim 
de que o cidadão não perca tempo 
em aguardar sua vez e consolidar o 
serviço.

Agência dos Correios
O coordenador do Projeto Espaço 
Cidadão, o diretor municipal do 
Trabalho, salientou que a grande 
novidade na unidade Boracéia 
será a abertura de uma Agência 
Comunitária dos Correios, um feito 
tão esperado pela população. 
 “Levar uma agência dos 
Correios para Boracéia foi uma 
determinação do prefeito, atendendo 
uma reivindicação muito antiga de 
seus moradores. Os funcionários já 
estão sendo treinados e o local para 
funcionamento adequado para o 
correto exercício da atividade. Porém, 
nesta próxima semana devemos 

formalizar a assinatura do convênio 
com os Correios, e assim, inaugurar 
o Espaço Cidadão – Boracéia com 
a agência comunitária em pleno 
funcionamento” relatou o diretor. 
 O  Esp a ç o  Ci d a d ã o 
– Boracéia foi idealizado pelo 
prefeito do Município, e, assim 
como a unidade Centro, terá o 
envolvimento de todas as secretarias 
municipais. O novo pólo de serviços 
concentrará, também outras, ações 
já desenvolvidas em Boracéia, por 
meio de iniciativa da Prefeitura 
de Bertioga, como os trabalhos 
oferecidos pelo Programa Acessa 
São Paulo e as atividades do Centro 
Cultural.

Serviço
O Espaço Cidadão – Boracéia 
está localizado na Rua José Costa, 
138, a antiga Rua E, e funcionará 
de segunda a sexta-feira, das 9 às 
16 horas.

Fotos: Marcos Pertinhes
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A Prefeitura de Bertioga, por meio 
da Secretaria de Saúde, entregou 
oficialmente, no início da noite de 
sexta-feira (29) a ampliação e reforma 
da Unidade de Saúde de Boracéia 
(USB), expandindo os serviços 
prestados e valorizando ainda mais 
a qualidade de vida da volumosa 
população do bairro que se utiliza 
deste serviço oferecido pela rede 
pública municipal.
 A unidade fica na Rua 
Professor Geraldo Rodrigues 
Montemor, 965, ao lado da Emeif 
Boracéia, e funcionará efetivamente 
a partir do próximo dia 10, pois 
ainda passará nos próximos dias 
por procedimentos que atendam 
as determinações preventivas 
estabelecidas, como desinfecção 
total dos mais de 300 m² de área 
disponibilizada para o atendimento, 
entre outras ações.

Prefeitura entrega ampliação e reforma
da Unidade de Saúde de Boracéia

USB fica na Rua Professor Geraldo Rodrigues Montemor, 965, ao lado da Emeif Boracéia, e passará a
funcionar efetivamente a partir do próximo dia 10

SAÚDE

 O evento contou com a 
presença do prefeito de Bertioga,  
do secretário municipal de Saúde, de 
representantes do Poder Legislativo, 
do Conelho Municipal de Saúde, 
do Conselho Gestor de Saúde de 
Boracéia, da Oscip Boracéia Viva, 
secretários e demais integrantes da 
administração municipal.
 Os trabalhos na nova 
unidade de saúde acontecerão 
inicialmente de segunda a sexta-
feira, das 8 às 17 horas, podendo 
ser estendido de acordo com as 
avaliações obtidas com o transcorrer 
da demanda apresentada.
 A USB contará com 
recepção, posto de enfermagem, 
consultório odontológico, três 
consultórios médicos, sala de 
vacina, copa e banheiros. O local 
ganhou novos ambientes, como 
salas exclusivas para a realização 

de curativos e inalação, farmácia, 
repousos, adulto e infantil, salas para 
sutura, consulta com enfermeira e da 
gerência de humanização, dispositivos 
até então não disponibilizados na 
Unidade Básica de Saúde (UBS), 
que inclusive será desativada após o 
pleno funcionamento desse novo e 
moderno equipamento de saúde.
 O prefeito de Bertioga se 
mostrou muito feliz, afinal a unidade 
é mais uma realidade e passará a 
atender a comunidade de Boracéia, 
dando continuidade aos propósitos 
da Administração, focada sempre 
em trabalhar pelo bem estar social 
da população. 
 “Optamos por reformar 
esta instalação, até então desativada, 
ampliando fisicamente a estrutura 
e qualificando os serviços que serão 
realizados. Esta é a primeira unidade 
a receber as novas adequações, pois já 

aprimoramos os serviços de urgência 
e emergência prestados no Hospital e 
Pronto Socorro de Bertioga. É mais 
uma etapa cumprida pela qualidade 
de vida da nossa gente”, relatou o 
prefeito.  
 De acordo com o secretário 
municipal de Saúde, a nova unidade 
contará com um acréscimo de 
80,45 m² de área construída e está 
edificada em imóvel próprio da 
Administração, ao contrário da 
UBS Boracéia, localizada na Rua 
Mário Schemberg, 81, sob regime 
de locação.
 “Estamos disponibilizando 
instalações devidamente adequadas, 
modernas e confortáveis, com 
equipamentos novos, de última 
geração, para oferecer o que há de 
melhor para a população de Boracéia. 
Atendendo aos pedidos do prefeito, 

estamos iniciando por este bairro 
um novo conceito de atenção a 
saúde, pois a USB contará com uma 
inovadora gerência de humanização 
para avaliar os serviços prestados 
pelos nossos profissionais, ouvir a 
comunidade e acompanhar passo 
a passo os trabalhos que aqui serão 
desenvolvidos”, citou o secretário.
 A Unidade de Saúde de 
Boracéia contará com três médicos 
na especialidade clínico geral, outros 
três pediatras e dois ginecologistas, 
dentista e equipes de enfermagem e 
administrativa, além de ambulância 
específica, 24 horas.
 Este novo modelo de 
gestão, com conceitos e padrões 
de vanguarda, será estendido na 
sequência para o Centro de Saúde III 
(CS III), UBS Jardim Indaiá e UBS 
Jardim Vista Linda. 

Fotos: Marcos Pertinhes
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ATOS DO LEGISLATIVO

Ver. Marcelo Heleno Vilares, na condição de Presidente da Câmara Municipal 
de Bertioga, faz saber que o Plenário aprovou na 06ª Sessão Extraordinária, 
do 4º ano Legislativo, da 5ª Legislatura, realizada em 28 de junho de 2012 e 
que eu promulgo o presente:

Decreto Legislativo nº 062/2012
“Fixa o valor dos subsídios dos Vereadores do Município de Bertioga, 

para o período de 2013 a 2016 e dá outras providências.”
Autoria: Todos os Vereadores da Câmara Municipal de Bertioga

 Art. 1°. Será pago a cada Vereador do Município de Bertioga 
a título de subsídio mensal, para o período de 01 de janeiro de 2013 a 
31 de dezembro de 2016, o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
 Parágrafo Único. Dos subsídios fixados neste artigo serão 
deduzidos os descontos legais pertinentes.

 Art. 2°. O subsídio dos Vereadores será reajustado na forma 
do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, nos mesmos índices e na 
mesma data do reajuste do funcionalismo público municipal.
 Art .  3 ° .  Se rá  descon tado  do  Vereador  que  fa l t a r 
injustificadamente a qualquer sessão ordinária, o valor correspondente 
à respectiva sessão.
Parágrafo Único. O valor do desconto corresponderá ao resultado obtido 
pela divisão do valor do subsídio mensal pelo número total de sessões 
ordinárias realizadas no respectivo mês.
 Art. 4°. As despesas decorrentes do presente Decreto 
Legislativo onerarão as rubricas próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.
 Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor no dia 01 de 
janeiro de 2013, cessando seus efeitos no dia 31 de dezembro de 2016.
 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de junho de 2012.

Ver. Marcelo Heleno Vilares
Presidente da Câmara

 Edital n.º 13/12 
Extrato Contratual

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bertioga. PROCESSO: 366/2012.    
CONTRATADA: Rafael dos Santos Nucci-ME. OBJETO: Serviços de 
Coquetel para a comemoração ao Dia do Emancipacionista. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 012/12 – VALOR: R$ 1.600,00. ASSINATURA: 
16/05/12. VIGÊNCIA: Até a prestação do serviço contratado.

Bertioga, 26 de junho de 2012

VER. MARCELO HELENO VILARES  
 PRESIDENTE DA CÂMARA

Edital n.º 014/12 
Extrato Contratual

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bertioga. PROCESSO: 420/2011.    
CONTRATADA: Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM. OBJETO: Prestação 
de serviço técnicos especializados consistentes na elaboração de estudos, 
pesquisas e consultorias referentes a área de atuação institucional do CEPAM. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/12 – VALOR: R$ 5.750,00 (anual) – 
ASSINATURA: 25/05/12. VIGÊNCIA: 01/06/12 à 31/05/13 (12 meses).

Bertioga, 28 de junho de 2012

VER. MARCELO HELENO VILARES  
 PRESIDENTE DA CÂMARA

PORTARIA N° 14/12 - BERTPREV
 MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais,
 RESOLVE:
 NOMEAR a Sra. MARISTELA REGINA TEODORO COSTA, sob 
o registro n° 016, após aprovação em concurso público realizado por esta 
Autarquia, para ocupar o cargo de Técnico em Contabilidade, com padrão de 
vencimentos 8A - Anexo I da Lei Complementar n° 79/11, provimento efetivo 
do quadro permanente do Grupo de Serviços da Estrutura Administrativa da 
Autarquia, atribuindo-lhe os vencimentos e as vantagens do cargo que irá 
ocupar a partir de sta data.

Registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Bertioga, 27 de Junho de 2012

Marco Aurélio Thommazo
Presidente

EDITAL N° 09/12 - BERTPREV
 Após realização de reunião para abertura dos envelopes 
apresentados para atender ao Convite 02/12 - BERTPREV, tendo como 
objeto a prestação de serviços atuariais, onde, à vista da ata lavrada, as 
empresas CONDE Consultoria Atuarial Ltda e MCCA Consultores Ltda não 
compareceram nem enviaram desistência expressa; tendo comparecido as 
empresas EXACTTUS e ETAA, sendo todas habilitadas e no julgamento das 
propostas técnica, com atribuição da pontuação correspondente e comercial, 
alcançando-se o índice final de 5,15 e 8,42, respectivamente, e finalizada a 
avaliação, foi declarada a empresa ETAA como vencedora, por ter atendido 
os requisitos constantes para a proposta técnica e com preço ofertado 
condizente com o de mercado, tudo inserto no processo administrativo n° 
039/12 - BERTPREV. Por conta disso, homologa-se o procedimento licitatório 
desenvolvido, do tipo “técnica e preço, em razão da estrita observância 
à legalidade e correto julgamento, por parte da comiisão de licitação, 
adjudicando-se, assim, o objeto à ETAA - Escritório Técnico de Assessoria 
Atuarial S/S Ltda, CNPJ 57.125.353/0001-35, no valor de R$ 1.280,00/mês

Bertioga, 27 de junho de 2012

Marco Aurélio Thommazo
Presidente

BERTPREV

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO
 O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA todos os membros que compõem a Junta de Recursos 
Fiscais de Bertioga para a reunião Ordinária, a ser realizada no dia 04 de julho 
próximo, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, localizada na Rua 
Luiz de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
 • Apresentação do relatório do processo nº. 50.463/91 e 2079/11;
 • Assuntos Gerais;

Bertioga, 29 de junho de 2012

Paulo Braga de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga
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AETUB COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PORTARIA CGM nº 01, de 18 de junho de 2012.
Aprova o Regimento Interno do Comitê Gestor Municipal (CGM) de que 

trata o § 3º do art. 1º do Decreto nº 1822, de 18 de maio de 2012.

 O Comitê Gestor Municipal (CGM) tendo em vista o disposto no 
§ 3º do artigo 1º do Decreto nº 1822, de 18 de maio de 2012,

 RESOLVE:
 Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Comitê Gestor de Municipal 
(CGM), na forma do Anexo Único a esta portaria.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga/SP, em 18 de junho de 2012.

Adm. Haroldo Kalleder
Presidente do Comitê Gestor

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO do Comitê Gestor Municipal (CGM) instituído pelo 

§ 3º do art. 1º do Decreto nº 1822, de 18 de maio de 2012.

CAPÍTULO I
Da Finalidade

 Art. 1º O Comitê Gestor Municipal (CGM) constituído pelo art. 1º 
do Decreto nº 1.822, de 18 de maio de 2012, tem por finalidade:
 I – acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no Município, 
inclusive promovendo medidas de integração e coordenação entre os órgãos 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representada por seu Presidente EXCLUI os associados 
listados abaixo do beneficio que trata a lei n° 445/01. 

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representada por seu Presidente COMUNICA a quem 
interessar que estão abertas as inscrições para CADASTRO NA LISTA DE 
ESPERA do beneficio que trata a Leis 445/01 e 848/09 e o Decreto nº 1.651 
de 24 de Fevereiro de 2011, do segundo semestre de 2012 para as linhas 
rodoviárias das cidades de Guarujá (01 e 08) Santos (02, 03, 06, 07,09 e 10) 
e Mogi (04, 05 ).
 I – Das Inscrições
 a) A inscrição deverá ser efetuada, na sede da AETUB no período 
de 02/07/2012 à 14/07/2012 nos horários das 8hs às 13hs e das 14hs às 17hs 
de segunda à sexta, sábado das 9hs às 13hs.
 b) Não será permitida inscrição por e-mail, fac-símile e contato 
telefônico ou fora do prazo estabelecido.

ERRATA
 No Boletim Oficial do Município, n° 486, no Artigo 2°, do regimento 
interno:
 Onde se lê:
 “Cancelamento de tributo
 Leia-se:
 “Cancelamento de multa”

Bertioga, 29 de junho de 2012

Paulo Braga de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

CONVOCAÇÃO
 O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
no uso de suas atribuições, CONVOCA para a reunião ordinária no próximo 
dia 03 de julho,  às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú - Bertioga. 

 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior;
 • Informes e Comunicados;
 • Prestação de contas dos recursos financeiros transferidos para o FMAS;
 • Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeira – 2011;
 • Assuntos diversos.

Bertioga, 28 de junho de 2012

Fernando Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Bertioga/SP

CONVOCAÇÃO
 O presidente do Contur, no uso de suas atribuições, CONVOCA os 
conselheiros titulares, para a reunião ordinária, que será realizada no próximo 
dia 03 de julho de 2012, às 9 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que 
fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga.

 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Presença do Secretario de Administração e Finanças
 • Assuntos Gerais

Bertioga, 28 de junho de 2012.

Jose Luiz Zuppani 
Presidente do Contur

 c) A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas nas Leis 445/01 e 848/09 e o Decreto nº 
1651 de 24 de fevereiro de 2011 e nas demais normas legais pertinentes, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
 d) Para se inscrever, o candidato deverá preencher as 
condições para preenchimento da vaga ofertada pela AETUB e entregar, 
no ato da inscrição:
 I - Cópia do comprovante de matrícula na instituição de ensino 
superior e/ou curso técnico, 
 II- comprovante de residência em seu nome (ex.: contas de Luz, 
Agua e Telefone, Extrato bancário ou de fatura de cartão de credito) caso 
seja menor de 18 anos, comprovante de residência do responsável legal 
e declaração registrada em cartório atestando o domicílio do candidato 
no município.
 III – Se portador de necessidades especiais (laudo médico).
 IV – Comprovante de renda.
	 V	–	Cópia	de	um	dos	seguintes	documentos	de	identificação:	
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS),	Certificado	Militar,	Carteira	Nacional	de	Habilitação	ou	documento	
similar com foto.
	 VI	–	Cópia	da	certidão	de	nascimento	do	(s)	filho	(s).
 VII – Cópia histórico escolar do ensino médio.
 e) O candidato receberá no ato da inscrição protocolo e o mesmo 
só terá validade com apresentação deste no ato da convocação para usufruir 
o benefício.
 f) Não será permitida, em hipótese alguma, troca de cidade ou 
linha rodoviária após a efetivação da inscrição.
 g) O candidato não poderá se inscrever para mais de uma cidade 
ou linha rodoviária.
 h) A ordenação e habilitação do(s) inscrito(s) será feita pela AETUB, 
sendo essas ações auditadas pela Comissão Permanente de Auditoria das 
Contas da AETUB.
 i) A AETUB privilegiará, em ordem de preferencia, os:
 I - PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS.
             II - DETENTORES DE MENOR RENDA FAMILIAR ¨per capta¨.
             III - ORIUNDOS DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO.
             IV - DE MAIOR IDADE.
             V - COM MAIOR NÚMERO DE FILHOS.
 j) A publicação dos resultados da ordenação e habilitação será 
no dia 21/07/2012 no B.O.M. (Boletim Oficial Municipal) e fixada na sede da 
AETUB.
 k) A inscrição, ordenação e habilitação do candidato não gera 
direito ao benefício que trata as Leis 445/01 e 848/09.
 l) O candidato somente fará jus ao benefício após convocação no 
B.O.M. e apresentação dos documentos exigidos no Art. 2º V da Lei 445/01.
 m) O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens 
anteriores implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a 
irregularidade a qualquer tempo.
 n) O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que 
não satisfaça a todas as condições estabelecidas, terá sua inscrição cancelada 
e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
habilitado e que o fato seja constatado posteriormente.
 o) As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à AETUB o direito de excluir da LISTA 
DE ESPERA aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
 p) Esta lista de espera tem validade para o segundo semestre de 
2012, somente fará jus ao benefício o candidato convocado neste período 
para usufruir o benefício que trata as leis 445/01 e 848/09.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

públicos e privados interessados;
 II - implantar e gerenciar as atividades desenvolvidas no âmbito 
do Espaço do Empreendedor, estimular a abertura de novos negócios 
no Município, promover parcerias com órgãos e organizações ligados 
ao empreendedorismo, capacitar e orientar empreendedores, analisar a 
necessidade de atualização da legislação municipal vigente voltada aos 
empreendedores, e de incentivar e promover parcerias com organismos 
ligados à questão empreendedora;
 III - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política 
municipal de desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno 
porte;
 IV – acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no 
âmbito do Fórum
Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, do Fórum 
Estadual da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do Comitê para 
Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios;
 V – sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da 
microempresa e da empresa de pequeno porte local ou regional.
 Parágrafo Único - O Comitê Gestor Municipal atuará junto 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

CAPÍTULO II
Da Composição

 Art. 2º O Comitê Gestor Municipal (CGM) será integrado pelos 
seguintes membros, com direito a voto:
 I – um representante da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças;
 II – um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
 III – um representante da Secretaria Municipal de Comércio, 
Turismo e Assuntos Náuticos;
 IV – um representante da classe contabilista do município;
 V – um representante do Banco do Povo.
 § 1º Os representantes e respectivos suplentes, de que trata os 
incisos I, II e III do caput quando não forem os próprios titulares dos órgãos 
representados serão por eles expressamente indicados.
 § 2º Durante o mandato, os componentes titulares e os respectivos 
suplentes poderão ser substituídos pelos órgãos ou entidades responsáveis 
pela sua indicação.
 § 3º A Procuradoria do Município participará do CGM, sem direito 
a voto, prestando-lhe o apoio e assessoramento jurídico necessários.
 § 4º Por três (3) ausências consecutivas, injustificadas, do titular 
ou suplente, ou
cinco (5) alternadas, num mesmo mandato, perderá o representante o 
respectivo mandato, chamando-se outra entidade que represente o mesmo 
setor.
 § 5º A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será 
remunerada, sendo
seu exercício considerado de relevante interesse público.

CAPÍTULO III
Das Competências

 Art. 3º Compete ao presidente do CGM, eleito entre seus membros:
 I - convocar e presidir as reuniões;
 II - coordenar e supervisionar a implementação das medidas 
adotadas;
 III - comunicar aos componentes do CGM a data, hora e local de 
cada reunião, com antecedência de, no mínimo, três dias úteis, enviando a 
respectiva; 
 IV - representar o CGM, podendo delegar esta representação a 
um dos componentes titulares, e;
 V - assumir a função de Agente de Desenvolvimento, de que trata o 
artigo 85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da Lei Complementar 
128/2008, ou indicar alguém para essa função, preferencialmente exercendo 
as funções na Secretaria Executiva do Comitê Gestor Municipal.
 Parágrafo único - O Agente de Desenvolvimento de que trata o 
inciso V do caput:
 I – terá por função o exercício de articulação das ações públicas 
para a promoção do desenvolvimento local e regional, mediante ações locais 
ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das 
disposições e diretrizes contidas na Lei Complementar 123/2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
 II - atuará sob a supervisão do Comitê Gestor Municipal;
 III – deverá preencher os seguintes requisitos:
 a) residir na área do município;
 b) haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação 
básica para a formação de Agente de Desenvolvimento;
 c) haver concluído o ensino fundamental.
 Art. 4º Compete aos componentes titulares do CGM:
 I - examinar as matérias em pauta, com direito ao voto ordinário;
 II - solicitar informações aos órgãos pertinentes a respeito de 
matérias sob exame do Comitê;
 III - apresentar proposições, apreciar e relatar matérias pertinentes 
ao funcionamento do CGM;
 IV - propor e requerer esclarecimentos que lhes forem necessários 
à apreciação dos assuntos e deliberações do CGM;
 V - propor o adiamento da discussão de assunto constante da 
pauta ou sua retirada
de pauta;
 VI - solicitar vista de matéria constante da pauta, a qual deverá ser 
levada à deliberação na reunião subsequente, salvo prazo diverso deliberado 
pelo CGM;
 VII - acompanhar as ações relativas à execução das deliberações 
do CGM.
 Art. 5º Compete aos suplentes, substituir os componentes titulares 
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EDITAL DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
/2012 DO CIRCÚLO DE AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO

DE BERTIOGA-CAMPB
 O Circúlo de Amigos do Menor Patrulheiro de Bertioga – CAMPB 
torna público o resultado final dos candidatos aprovados e suplentes,nos 
termos do Edital do Campb.Os aprovados devem  aguardar a convocação 
pessoal para a entrevista obrigatória .O jovem deverá comparecer com 
o pai e/ou mãe ou responsável e RG do candidato.O candidato será 
desclassificado,caso não compareça.Em caso de desclassificação será 
convocado o candidato imediatamente classificado.

 Aprovados: 

em suas atribuições e ausências.

CAPÍTULO IV
Das Deliberações

 Art. 6º As deliberações do CGM serão qualificadas como:
 I - Decisões, que determinam procedimentos a serem adotados 
pela Secretaria-Executiva e pelos grupos técnicos;
 II - Recomendações, que orientam o Prefeito municipal ou 
autoridades a ele subordinadas ou estabelecem orientações a serem seguidas 
pela administração;
 III - Comunicados, que informam as atividades e eventos 
relacionados ao CGM;
 IV - Portarias, para, tratando-se de matéria não tributária, deliberar 
com caráter normativo, ad referendum, quando for o caso, das Secretarias 
Municipais competentes para os assuntos tratados.
 § 1º Serão veiculadas por Portaria as deliberações que aprovem o 
seu regimento interno e suas alterações, bem como as que instituem grupos 
técnicos, mediante indicação das administrações representadas.
 § 2º Salvo disposição em contrário, as Portarias entrarão em vigor 
na data de sua publicação.
 § 3º Os atos do CGM serão numerados sequencialmente dentro 
de cada espécie.
 Art. 7º As deliberações do CGM serão tomadas por 3/4 (três 
quartos) dos componentes presentes às reuniões.
 Art. 8º As reuniões do CGM serão ordinárias ou extraordinárias.
 § 1º As Reuniões Ordinárias terão periodicidade mensal e serão 
convocadas pelo Presidente.
 § 2º As Reuniões Extraordinárias poderão ser convocadas pelo 
Presidente, por sua iniciativa ou pela vontade expressa de pelo menos dois 
componentes titulares do CGM, desde que devidamente fundamentadas.
 § 3º As reuniões de que trata o § 2º poderão ser realizadas de 
modo não presencial, mediante registro das manifestações dos participantes 
em meio eletrônico.
 § 4º Na hipótese do § 3º, as propostas serão consideradas 
aprovadas tão somente caso não ocorra manifestação contrária de qualquer 
dos componentes do CGM no prazo de dois dias úteis.
 Art. 9º O quorum mínimo para a realização das reuniões do CGM 
será de 3/4 (três quartos) dos componentes, sendo um deles necessariamente 
o Presidente ou seu suplente.
 Art. 10 O Presidente do CGM poderá convidar para as reuniões 
terceiros que possam contribuir para esclarecimento de matérias a serem 
apreciadas.
 Art. 11 As deliberações do CGM obedecerão à seguinte ordem:
 I - verificação de quorum;
 II - aprovação da ata da reunião anterior;
 III - aprovação da pauta da reunião e da ordem em que as matérias 
serão apreciadas;
 IV - análise das matérias sujeitas à votação.
 § 1º Para os efeitos do inciso IV do caput:
 I - o Presidente dará a palavra ao componente que encaminhou 
a matéria objeto de discussão ou à pessoa convidada a esclarecê-la, que a 
relatará;
 II - terminada a exposição, a matéria será colocada em discussão, 
e;
 III - encerrada a discussão, o Presidente encaminhará a votação.
 § 2º As deliberações serão adotadas por votação realizada por 
processo nominal e
aberto.
 Art. 12 O Presidente poderá prorrogar ou suspender a reunião, 
que prosseguirá em data e hora a ser por ele estabelecida, na hipótese de as 
matérias não terem sido apreciadas no prazo determinado na pauta ou em 
caso de força maior.
 § 1º Na hipótese da suspensão, considera-se que o Comitê está 
em reunião permanente.
 § 2º A inclusão de novas matérias em pauta somente será admitida 
após deliberação e votação das matérias objeto da reunião.

CAPÍTULO V
Da Secretaria Executiva

 Art. 13 O CGM contará com uma Secretaria Executiva para apoio 
institucional e técnico-administrativo necessários ao desempenho de suas 
competências.
 § 1º - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças proverá 
a Secretaria Executiva do CGM. 
 § 2º - Compete à Secretaria-Executiva:
 I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos trabalhos;
 II - prestar assistência direta ao Presidente;
 III - assessorar os componentes do CGM;
 IV - preparar as reuniões;
 V - preparar as minutas dos atos do CGM;
 VI - acompanhar a implementação das deliberações;
 VII - trazer às discussões do CGM questões e demandas relevantes 
ao segmento de microempresas e empresas de pequeno porte do seu município;
 VIII - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGM.
 Art. 14 Ao Secretário-Executivo incumbe dirigir, coordenar, 
controlar e fazer executar as atividades da Secretaria-Executiva, observando 
as diretrizes do Presidente do CGM.
 

CAPÍTULO VI
Dos Grupos Técnicos

 Art. 15 O CGM poderá instituir subcomitês e grupos técnicos para 
auxiliá-lo na tarefa de implantação da Lei Geral Municipal bem como para 
execução de outras tarefas que entender conveniente, tais como subcomitês 
para acompanhamento de concessão de alvarás de funcionamento; para 
acompanhamento da política de compras preferenciais de MPE; grupo técnico 

para implantação da sala do empreendedor e grupo técnico para implantação 
da educação empreendedora e programa de inclusão digital no município.
 § 1º A portaria de instituição dos subcomitês ou grupos técnicos 
estabelecerá seus objetivos específicos, sua composição, seu coordenador 
e seu prazo de duração.
 § 2º Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos 
subcomitês ou grupos técnicos representantes de órgãos e de entidades, 
públicas ou privadas, e dos Poderes Legislativo e Judiciário.
 § 3º O Presidente do CGM poderá instituir os subcomitês ou grupos 
técnicos de que trata este artigo mediante solicitação do Secretário-Executivo.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Gerais

 Art. 16 Os casos omissos serão dirimidos no âmbito das 
deliberações do CGM.

Bertioga/SP, em 18 de junho de 2012.
Adm. Haroldo Kalleder

Presidente do Comitê Gestor Municipal das Microempresas e 
Empresas de Pequeno porte de Bertioga/SP

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

Edital de Cancelamento de Licenças Ambulantes 
 Pelo presente edital ficam notificados os ambulantes abaixo 
arrolados, bem como todos aqueles que o virem ou dele tomarem 
conhecimento, que a Diretoria de Abastecimento da Prefeitura do Município 
de Bertioga, proferiu a seguinte decisão: “Em face das informações constantes 
nos autos, de que os ambulantes devidamente cientes das obrigações 
cadastrais, quedaram-se inertes, não regularizando sua situação frente a 
este departamento e, com base nos artigos 3º, da Lei Municipal 135/95; 
1º, do Decreto Municipal 184/95; Inciso III do artigo 19 do mesmo Decreto, 
CANCELO, através do Processo Administrativo 3015 de 2012, as licenças 
abaixo arroladas. Notifique-se e publique-se.

Bertioga, 29 de junho de 2012.

ODIVALDO NOGUEIRA DA SILVA FILHO
Diretor de Abastecimento

ATOS DO DIRETOR DE ABASTECIMENTO
25/06/12  a  29/06/12

ATENÇÃO AMBULANTES
VISTORIA DE CARRINHOS

 A Diretoria de Abastecimento informa que os equipamentos das 
licenças ambulantes na Orla da Praia, serão vistoriados e adesivados, 
conforme cronograma abaixo:
 07 e 08 de julho – Praia da Enseada ao Sesc;
 14 e 15 de julho  – Jd. das Canções até Indaiá;

 21 e 22 de julho – Praia da Riviera;
 28 e 29 de julho – Praia de São Lourenço até Boraceia
 Lembramos que somente serão vistoriados os equipamentos com 
as licenças regularizadas e permissionários que estejam portando o documento 
obrigatório expedido pela DAB – CARTEIRINHA E PLACA.
 Os equipamentos deverão estar montados na praia, para a devida vistoria.

Para as licenças em BAIRROS será agendada outra data.

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS PROPONENTES DO PSH

Edital de Convocação de Proponentes do PSH
Indaiá / Rio da Praia / Vista Linda

 A Comissão de Avaliação dos Proponentes do PSH CONVOCA 
todos os Proponentes abaixo relacionados para comparecimento na Secretaria 
de Habitação, Planejamento e Desenvolvimento Urbano, localizada na Rua 
Luis Pereira de Campos nº 901, Vila Itapanhaú, Bertioga/SP, a fim de prestarem 
esclarecimentos referente as respectivas Unidades Habitacionais.
Os Proponentes deverão comparecer impreterivelmente no horário das 09:00 
hs às 12h00 hs, de acordo com a data estipulada, sob pena de rescisão do 
Instrumento de Concessão Remunerada de Direito de Uso de Imóvel.

Bertioga, 30 de Junho de 2012

Gervásio Alves dos Santos
PRESIDENTE DA CAPDUH

CIRCÚLO DE AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO
DE BERTIOGA - CAMPB
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SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Bertioga, 29 de junho de 2012

José Martins Filho
Presidente do CAMPB

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/12
PROCESSO Nº 2640/12

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Considerando não ter sido solicitado prazo recursal da decisão do Sr. Pregoeiro, 
homologo a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 034/12, que tem 
por objeto à aquisição de material hospitalar (hidrogel amorfo, curativo de filme 
transparente, bota de unna, entre outros), para procedimentos de curativos 
realizados no Centro de Saúde III, pelo período estimado de 180 dias, conforme 
solicitado pela Secretaria de Saúde e Bem Estar do município, adjudicando o objeto 
licitado às empresas COLOPLAST DO BRASIL LTDA. (CNPJ nº 02.794.555/0001-
88), para os itens 06,10 e11, com o valor de R$ 51.700,00; DUPATRI HOSP. COM. 
IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 04.027.894/0003-26), para os itens 07, 08 
e 09, com o valor total de R$ 83.460,00; L.M. FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. (CNPJ nº 57.532.343/0001-14), para os itens 03, 04 e 12, com o valor 
total de R$ 14.350,00; POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ nº 
43.894.609/0001-64) para o item 02, com o valor total de R$ 2.900,00 e CIRÚRGICA 
FERNANDES COM. MAT. CIR. HOSP. SOC. LTDA. (CNPJ nº 61.418.042/0001-
31), para o item 05, com o valor total de R$ 1.438,80, sendo o valor global de R$ 
153.848,80 (cento e cinquenta e três mil oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos). Informo ainda que o item 01 foi revogado.

Bertioga, 28 de junho de 2012

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATO DE ADITIVO
Processo: 3943/10 - Contratada: Agrícola e Construtora Monte Azul Ltda. (CNPJ 
nº 61.026.233/0001-58). Objeto: Instrumento de rerratificação de contrato de 
construção de um Viveiro Escola de Mudas Nativas da Mata Atlântica (alteração 
do local para Rua Manoel Gajo, 1080, Parque Estoril). Data: 23/05/12. Processo: 
12/10 – Contratada: Empresa Brasileira de Correios  e Telégrafos (CNPJ nº 
34.028.316/00031-29). Objeto: Prorrogação de contrato de prestação de serviços 
de postagens de correspondências. Data: 24/03/12. Valor global: R$ 260.000,00. 
Prazo: 12 meses. Vencimento: 23/03/13. 

Bertioga, 26 de junho de 2012

Marcio Zitei da Silva
Chefe da Seção de Licitação e Compras

TOMADA DE PREÇOS 05/2012-CPLOSE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.643/2011

Diante das considerações lançados nos autos do Proc. Adm. 10.643/2011, do 
atendimento aos requisitos legais, decido HOMOLOGAR a licitação realizada 
através da TP 05/2012-Cplose, que tem como objeto a contratação de empresa para 
execução de obra para drenagem  e pavimentação na região central  de Bertioga. 
Outrossim, adjudico seu objeto á empresa á Construtural Engenharia E Construções 
Ltda, (Cnpj 68.224.948/0001-64), declarando-a vencedora do certame, com o preço 
global de R$ 589.246,02 (Quinhentos e Oitenta e Nove Mil, Duzentos e Quarenta 
e Seis Reais e Dois Centavos).       

Bertioga,29 De Junho De  2012

ARQTº URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

DECRETO N. 1.838, DE 25 DE JUNHO DE 2012
Decreta Luto Oficial por 03 (três) dias pelo falecimento do Sr. Francisco 

Soto Barreiro Filho.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por 
lei, e

 CONSIDERANDO o falecimento do Ilustre ex-vereador Francisco 
Soto Barreiro Filho, popularmente conhecido como “Barreiro”;
 CONSIDERANDO que o ex-vereador foi cidadão bertioguense 
atuante, compôs a cadeira de Edil na Câmara Municipal do Município na 
Primeira Legislatura em 1993, ano da emancipação política administrava 
do Município de Bertioga, e como vereador atuante exerceu a função de 
Presidente da Casa com sinceridade e veemência,

 DECRETA:
 Art. 1º Luto Oficial no Município de Bertioga, a partir desta data, por 
3 (três) dias, pelo falecimento do ex-vereador FRANCISCO SOTO BARREIRO 
FILHO, o “Barreiro”.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 25 de junho de 2012

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.839, DE 27 DE JUNHO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e 

cinco mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e,

 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
Municipal na forma do artigo 4º § 1º da Lei n. 1007/2011 no que tange a Pasta 
do Gabinete do Prefeito, conforme solicitado pela Diretoria de Finanças – DFI 
no Processo Administrativo n. 2043/2012,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), destinados à seguintes 
dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos advindos de superávit financeiro apurado no exercício anterior.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 27 de junho de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.840, DE 27 DE JUNHO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 

reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e,

 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
Municipal na forma do artigo 4º § 1º da Lei n. 1007/2011 no que tange a Pasta 
da Secretaria de Serviços Urbanos – SU, conforme solicitado pela Diretoria 
de Finanças – DFI através do Memorando n. 200/2012,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 70.000,00 (sessenta mil reais), destinados à seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 27 de junho de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETOS
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SECRETARIA DE SAÚDE

LEI N. 1.027, DE 28 DE JUNHO DE 2012

Fixa o valor dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, para o período de 2013 a 2016 e dá outras providências.

Autoria: Todos os Vereadores da Câmara Municipal de Bertioga.

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga:

 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 7ª Sessão Extraordinária, realizada nesta data, 
e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Cada um dos agentes políticos do Município de Bertioga, 
receberá mensalmente, a título de subsídio, para o período que vai de 01 
de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2016, o respectivo valor abaixo 
discriminado:
 I – Prefeito Municipal – R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais);
 II – Vice-Prefeito Municipal – R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais);
 III – Secretário Municipal – R$ 11.200,00 (Onze mil e duzentos reais).

 Parágrafo único. Dos subsídios fixados neste artigo serão 
deduzidos os descontos legais pertinentes.

 Art. 2º O subsídio previsto no artigo anterior será reajustado na 
forma do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, nos mesmos índices e na 
mesma data do reajuste do funcionalismo público municipal.

 Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei onerarão as 
rubricas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

EXTRATO DE DECISÃO

DECRETO N. 1.841, DE 28 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre a substituição de suplente de Conselheira Tutelar do 

Município.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

 CONSIDERANDO que a suplente de Conselheira Tutelar 
Eliane Minoda Yobiko Silveira passou a figurar como titular face a 
desincompatibilização da Conselheira Tutelar titular Maria Aparecida Batista 
Matos de Oliveira, para fins de candidatura as eleições gerais de 2012, 
conforme Decreto n. 1.836/20012 e,
 CONSIDERANDO que a referida suplente nomeada como titular 
pelo Decreto Municipal n. 1.836, de 22 de junho de 2012, alega não ter 
interesse em assumir a função de Conselheira Tutelar, por motivos particulares, 
sendo necessário, desta maneira, a nomeação do suplente subsequente,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto o suplente Edson Alcântara Matos 
Korneetoff Araújo Aguiar passa a figurar como titular no Conselho Tutelar do 
Município de Bertioga, com remuneração prevista no artigo 42, da Lei Municipal 
n. 636, de 16 de dezembro de 2004.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 1.836, de 
22 de junho de 2012.

Bertioga, 28 de junho de 2012. 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.842, DE 29 DE JUNHO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar e Adicional Especial no valor total 

de R$ 8.961.811,55 (oito milhões, novecentos e sessenta e um mil e 
oitocentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei e,

 CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
projeto de lei autorizando a abertura de crédito adicional suplementar e 
especial no orçamento municipal no valor total de R$ 8.961.811,55 (oito 
milhões, novecentos e sessenta e um mil e oitocentos e onze reais e 
cinquenta e cinco centavos), promulgado através da Lei Municipal n. 1.028, 
de 28 de junho de 2012, e por ser necessário que os créditos adicionais 
sejam abertos por Decreto, consoante estabelece o artigo 42, da Lei Federal 
n. 4.320/64,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 5.774.352,95 (cinco milhões, setecentos e setenta e quatro mil, 
trezentos e cinquenta e dois reais e noventa e cinco centavos), destinados 
às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 3.187.458,60 (três milhões, cento e oitenta e sete mil, quatrocentos 
e cinquenta e oito reais e sessenta centavos), destinados às seguintes 
dotações orçamentárias:

 Art. 3º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas através 
da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 4º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Especial de que trata o artigo 2º deste Decreto serão cobertas da seguinte 
forma:
 I – por excesso de arrecadação para suprir as fichas 490 e 
491 no valor de R$ 3.137.458,60 (três milhões, cento e trinta e sete mil 
e quatrocentos e cinqüenta e oito reais e sessenta centavos);
 II – por superávit financeiro apurado em exercícios anteriores 
para suprira ficha 492 no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de junho de 2012. (PA n. 5762/2011)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

LEIS

EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo n. 7212/2008

 Considerando a instauração de Processo 
Disciplinar em face da servidora Lucia Helena Carvalho 
Gonzalez pela Portaria n. 262, de 16 de abril de 
2009. Determino o ARQUIVAMENTO do processo 
administrativo disciplinar face a ausência de elementos 
que justifiquem pena pelas infrações que lhe foram 
atribuídas na Portaria supracitada.

Registre-se e Cumpra-se.

Bertioga, 29 de junho de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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 Art. 4º Esta Lei entra em vigência no dia 01 de janeiro de 2.013, 
cessando seus efeitos no dia 31 de dezembro de 2.016.

 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de junho de 2012. 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

LEI N. 1.028, DE 29 DE JUNHO DE 2012
Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir Crédito Adicional Suplementar e 
Adicional Especial no valor de R$ 8.961.811,55 (oito milhões, novecentos e 
sessenta e um mil e oitocentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos).

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga:

 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 9ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 28 
de junho de 2012, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Por esta lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
à abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.774.352,95 (cinco 
milhões, setecentos e setenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais 
e noventa e cinco centavos), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º Por esta lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado à 
abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.187.458,60 (três milhões, 
cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta 
centavos), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 3º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei serão cobertas através da 
anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 4º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Especial 
de que trata o artigo 2º desta Lei serão cobertas da seguinte forma:
 I – por excesso de arrecadação para suprir as fichas 490 e 491 no 
valor de R$ 3.137.458,60 (três milhões, cento e trinta e sete mil e quatrocentos 
e cinqüenta e oito reais e sessenta centavos);
 II – por superávit financeiro apurado em exercícios anteriores para 
suprira ficha 492 no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de junho de 2012. (PA n. 5762/2011)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

LEI N. 1.029, DE 29 DE JUNHO DE 2012
Altera Programas de Ações Governamentais do Plano Plurianual do 

período de 2010 a 2013 para os exercícios de 2012 e 2013.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga:

 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 3ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 26 
de junho de 2012, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Por esta Lei fica alterado os Programas de Ações 
Governamentais do Plano Plurianual do quadriênio 2010/2013 para os exercícios 
de 2012 e 2013, conforme anexos que acompanham a presente Lei.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de junho de 2012. (PA n. 1574/2009)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

LEI N. 1.030, DE 29 DE JUNHO DE 2012
Altera Programas e Ações Programáticas da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO para o exercício de 2012.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga:

 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 3ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 26 
de junho de 2012, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Por esta Lei se altera Programas e Ações Programáticas 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2012, conforme 
anexos que acompanham a presente Lei.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de junho de 2012. (PA n. 3240/2011)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 223 de 25/06/2012
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, ALEXANDRE COELHO 
TROMBELLI, Registro Funcional n. 3095, do cargo em comissão de 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO – AC, com fundamento legal no artigo 
42, II, da Lei Municipal n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 224 de 25/06/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir desta data, CELSO DA SILVA VEIGA, (qualificado em 
seu prontuário), para o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE 
EXPEDIENTE - SETES, órgão subordinado à Secretaria de Saúde – SS, 
com vencimentos CCJ, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, 
de 29 de março de 2001.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 225 de 25/06/2012
Resolve:
TRANSFERIR, o servidor AGUINALDO SALCCI JUNIOR, Técnico 
Assistente, Registro Funcional n. 409, da Secretaria de Meio Ambiente 
– SM para a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SA, 
nos termos do artigo 30, da Lei n. 129/95.

José Marcelo Ferreira Marques
Secretário Interino de Meio Ambiente

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 226 de 25/06/2012
Resolve:
CEDER, a partir de 02 de julho de 2012, o servidor DIUVER CLAY 
GUEDES DE SOUZA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Escritório, Registro 
Funcional n. 1739, sem prejuízo de seus vencimentos e acréscimos 
pecuniários, para a 293ª CIRETRAN, nos termos do artigo 81, da Lei 
Municipal n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 227 de 27/06/2012
Resolve:
CEDER, a partir desta data, a servidora ALESSANDRA DOS SANTOS 
PACHECO, Ajudante Geral, Registro Funcional n. 1868, sem prejuízo de 
seus vencimentos e acréscimos pecuniários, para a 293ª CIRETRAN, nos 
termos do artigo 81, da Lei Municipal n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 228, DE 28 DE JUNHO DE 2012

Anula as Portarias que enquadraram servidoras efetivas dos cargos de 
Assistente de Desenvolvimento Infantil e Crecheira/Pajem no cargo de 

Professor de Desenvolvimento Inicial.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, 
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e,

EXTRATOS

 CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (TJ/SP), julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade, 
da Lei Complementar n. 77, de 23 de dezembro de 2010;
 CONSIDERANDO que o Acórdão declara efeito “erga homenes” 
e eficácia “ex tunc”, devendo a Administração anular todos os atos 
originados pela referida Lei Complementar;
 CONSIDERANDO que as Portarias emitidas em decorrência 
da Lei Complementar n. 77/10 devem ter a mesma analogia aos efeitos 
declarados pelo TJ/SP,

 RESOLVE:
 Art. 1º ANULAR, as Portarias que enquadraram servidoras 
efetivas dos cargos de Assistente de Desenvolvimento Infantil e Crecheira/
Pajem no cargo de Professor de Desenvolvimento Inicial com efeito “erga 
homenes” e eficácia “ex tunc”.
 Parágrafo único. A Seção de Recursos Humanos deverá 
providenciar o necessário para que as servidoras retornem ao “status 
quo ante”.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de junho de 2012. 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 229 de 28/06/2012
Resolve:
INCLUIR, na Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de 
Conselhos Municipais, instituída pela Portaria n. 636, de 17 de setembro 
de 2010, os seguintes servidores:
 I – Christiane da Silva Stringari, Registro n. 1720;
 II – Josafa Emidio 
, Registro n. 4556.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 230 de 29/06/2012
Resolve:
EXONERAR, a partir de 01 de julho de 2012, JORGE DE JESUS 
MORALES, Registro Funcional n. 3120, do cargo em comissão de CHEFE 
DE SETOR TÉCNICO – SETEC, com fundamento legal no artigo 42, I, 
da Lei Municipal n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 231 de 29/06/2012
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 01 de julho de 2012, ARTHUR 
ALBINO DOS REIS, Registro Funcional n. 3086, do cargo em comissão 
de ASSESSOR JURÍDICO – AJ, com fundamento legal no artigo 42, II, 
da Lei Municipal n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 232 de 29/06/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor ROBERTO 
CARVALHO BARBOSA, Registro Funcional n. 140, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Odontólogo, LICENÇA PARA ATIVIDADE 
POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, 
da Lei Municipal n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 233 de 29/06/2012
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 01 de julho de 2012, THIAGO 
LOURENÇO SILVA, Registro Funcional n. 3113, do cargo em comissão 
de ASSESSOR DE GABINETE DE DIRETORIA – AD, com fundamento 
legal no artigo 42, II, da Lei Municipal n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 234 de 29/06/2012
Resolve:
DESIGNAR, a partir de 02 de julho de 2012, RONALDO MENDES, 
Fiscal, Registro Funcional n. 989, para atuar temporariamente na função 
de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO – SEFL, com 
vencimentos CCF, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, de 
29 de março de 2001, até o término do afastamento do titular Haroldo 
Kalleder, previsto para 31 de julho de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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NOTIFICAÇÃO / 016/12- SEAL.
GUIAS LANÇADAS; SUJEITAS A INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA, APÓS 
O VENCIMENTO; REFERENTES AOS PROCESSOS: 51.021/91-7703/05, 
no valor de R$ 355,59, vencimento em 22/07/12; 51.737/86-1417/12, no 
valor de R$ 400,11, vencimento em 22/07/12; 51.093/90-2762/12, no valor 
de R$ 1.467,21, vencimento em 22/07/12; 51.799/90-4789/06, no valor de R$ 
1.659,88, vencimento em 22/07/12; 4996/10-3432/12, no valor de R$ 770,99, 
vencimento em 22/07/12; 8262/07-4234/12, no valor de R$ 290,23, vencimento 
em 22/07/12; 9354/11-9473/11, no valor de R$ 366,29, vencimento em 
25/07/12; 50.956/91-6042/10, no valor de R$ 670,59, vencimento em 26/07/12; 
45.503/92-6700/10, no valor de R$ 1.390,98, vencimento em 26/07/12. 

Arquiteto JOSÉ PAULO CASOLARO.
Chefe da Seção de Aprovação e Licenciamento de Obras/SEAL

COMUNICADO N. 001/2012 - DAD
Comunicamos a todos os servidores, que o recadastramento do benefício do 
vale transporte dar-se-á entre dos dias 02/07/2012 a 03/08/2012, inclusive para 
aqueles que estiverem de férias ou licença prêmio durante o mês de julho, e 
para tanto, será obrigatória a apresentação exclusivamente da conta de LUZ 
ou de ÁGUA, como comprovante de residência, sendo que em caso de dúvida, 
poderá ser solicitada a apresentação da última declaração de imposto de 
renda (Lei Federal 8.429/92), somente da parte que conste o domicilio fiscal. 
Havendo dúvida, será aberto procedimento de averiguação que poderá 
inclusive, ensejar a visita de Assistente Social no local, no intuito de verificar 
a veracidade das informações.
LEMBRAMOS QUE A INEXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES IMPLICARÁ NA 
SUSPENSÃO OU CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO, ESTANDO O SERVIDOR, 
SUJEITO EM CASO DE FALSIDADE, À PENA DE DEMISSÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO POR CARACTERIZAÇÃO DE DELITOS CONTIDOS NA LEI 
MUNICIPAL Nº 129/95 E NO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.

Bertioga, 29 de julho de 2012.

SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - SERH
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - DAD

EDITAL
 A Comissão de Promoções, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 01, de 29 de março de 2001 e pelo 
Decreto Municipal nº 1.219, de 24 de julho de 2007, DEFERE  a promoção 
vertical interstício 29/03/2009 a 28/03/2011 do servidor abaixo:

 REG 2466 – NEIVA ALVES   - DIRETOR DE ESCOLA

Bertioga, 22 de junho de 2012

COMISSÃO DE PROMOÇÕES

SEÇÃO DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE PROMOÇÕES

CONSELHO TUTELAR
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SERVIÇOS URBANOS
Prefeitura promove verdadeiro 

mutirão nos bairros
Serviços atenderam Jardim Rio da Praia, Jardim Vista Linda, Vila Agaó e Boracéia

Sempre priorizando a qualidade de 
vida da população, a Prefeitura de 
Bertioga, por meio da Secretaria 
de Municipal de Serviços Urbanos 
finalizou durante a semana 
serviços de infraestrutura nos 
bairros Vista Linda, Jardim Rio da 
Praia, Boracéia e Vila Agaó, com 
instalação de linhas de drenagem, 
tubos e nivelamento de ruas.
 No Jardim Vista Linda 
foram instaladas tubulações 
na travessia das ruas Emanuel 
Thaumaturg o,  José  Carlos 
Pace, Renato Olivério e irmãos 
Maristas. Já no Rio da Praia, os 
serviços de drenagem atenderam 

as ruas Reverendo Augusto Paes 
D’Ávila, Basílio Machado Neto 
e João Ramalho, onde havia um 
ponto de alagamento crítico. 
Ainda nesse bairro foi realizado 
nivelamento da área central e das 
ruas principais.
 D e  a c o r d o  c o m  o 
secretário de Serviços Urbanos, 
Roberto Tadeu Julião, os serviços 
de drenagem visaram minimizar 
os alagamentos nas vias do bairro 
ocorridos em decorrência dos 
problemas crônicos até então 
existentes, referentes ao debilitado 
escoamento pela antiga rede 
estrutural. 

 Equipes também atuaram 
na limpeza de valas no Jardim 
Vista Linda, Chácara Vista Linda 
e na marginal da Rodovia Rio-
Santos, próxima a esses bairros. Os 
serviços também atenderam à Vila 
Agaó, com a colocação de tubos 
na travessia das ruas Dr. Durval 
Bruza e Leonézia Sousa.
 Já em Boracéia equipes 
instalaram tubulações, realizaram 
limpeza de valas e nivelamento 
de ruas, sob auxílio de uma 
retroescavadeira, uma niveladora 
e um caminhão. Além disso, a 
Prefeitura concluiu no bairro, os 
serviços de emplacamento de ruas.

A Prefeitura de Bertioga inaugura no próximo dia 05, a partir das 10 horas, a primeira etapa da reurbanização da orla da Praia da 
Enseada – entre a nova pista de skate e o Forte São João (Centro), projetada pelo arquiteto Ruy Ohtake, que contemplou 1200 
metros de obras, transformando a orla no primeiro jardim com intervenção artística à beira mar. O projeto do arquiteto Ruy 
Ohtake, que contou com recursos de mais de R$ 6 milhões, incluiu intervenções como drenagem, reconstrução da pista de skate 
João Ferreira Mathias dos Santos, quadra de streetball, pista de patinação, novo calçamento, postos de observação do Corpo de 
Bombeiros, além de academias de ginástica, play grounds e novo paisagismo. Nesse novo visual estarão também três conjuntos 
de quiosques, com dois equipamentos cada, que terão a forma de um peixe e possibilitarão a visão da Praia da Enseada, através de 
sua estrutura, já que possuirão forma vazada, trazendo a integração visual entre a obra e a natureza.

Marcos Pertinhes

Cidade inaugura primeira etapa da orla da Enseada, dia 05
Marcos Pertinhes


